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 “...Um indivíduo não faz uma escola, do mesmo modo, por exemplo, que não faz uma família. Mas, 
seguindo a analogia, tal como a família só existe porque existem indivíduos que a formam e lhe dão forma 
sendo, nesse sentido, uma construção individual e social, a escola só existe porque existem indivíduos que 
a compõem: ela surge como emergência de todos os elementos que a constituem. Assim, e utilizando re-
correntemente uma expressão muito em voga, todas as escolas são iguais, porque são escolas, mas todas 
são diferentes, porque formadas por pessoas diferentes. Nesta conceção, tanto o indivíduo como a escola 
são sistemas que, como tal, só podem ser entendidos na articulação entre as partes que os compõem e o 
todo que formam. Contudo, Edgar Morin (1998) …  propõe o princípio hologramático, segundo o qual se é 
verdade que o todo é mais do que a soma das partes, não é menos verdade que cada parte contém o to-
do; assim, a compreensão da complexidade sistémica só é possível na adoção de um pensamento de Na-
vette que vá das partes ao todo e do todo às partes. Recupera-se, portanto, o lugar e importância do indiví-
duo, mas agora no sistema....”
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   É com toda esta problemática em mente, que... 

Preâmbulo 

“...nos termos do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, que reconhece a 

autonomia da escola e que constitui o regulamento interno como um dos 

instrumentos dessa autonomia, respetivamente, no número 1 do artigo 8.º e 

na alínea b) do número 1 do artigo 9.º, o Conselho Geral Transitório, no uso 

da competência que lhe está atribuída na alínea a) do número 1 do artigo 

61.º do mesmo diploma legal, aprova o seguinte regulamento interno da es-
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Artº 1º 

Objeto e âmbito 

 

O presente Regulamento Interno define o regime 

de funcionamento do Agrupamento de Escolas do 

Vale de Ovil, de cada um dos seus órgãos de Ad-

ministração e Gestão, das Estruturas Pedagógicas 

de Orientação e dos Serviços  Administrativos, 

Técnicos e Técnico-pedagógicos, bem como os 

direitos e os deveres dos membros da Comunidade 

Escolar, conforme o Decreto Lei nº 75/2008 de 22 

de abril.  

 

 

Artº 2º 

Vigência e Revisão 

 

O regulamento interno vigora por quatro anos, po-

dendo ser-lhe introduzidas alterações; 

 

a) A todo tempo por deliberação do conselho geral, 

aprovada por maioria absoluta dos membros em 

efetividade de funções; 

b) Se a evolução da legislação em vigor o tornar 

manifestamente desadequado. 

 

 

 

Artº 3º 

Instrumentos Orientadores da Autonomia, Ad-

ministração e Gestão da Escola 

  

 

1 ð O projeto educativo, o regulamento interno, 

os planos anual e plurianual de atividades e o orça-

mento constituem instrumentos do exercício da 

autonomia do agrupamento de escolas: 

a) «Projeto educativo» - documento que consagra a 

orientação educativa do agrupamento de escolas, 

elaborado e aprovado pelos seus órgãos de admi-

nistração e gestão para um horizonte de três anos, 

no qual se explicitam os princípios, os valores, as 

metas e as estratégias segundo os quais o agrupa-

mento de escolas se propõe cumprir a sua função 

educativa; 

 

b) «Regulamento interno» - documento que define 

o regime de funcionamento do agrupamento de 

escolas, de cada um dos seus órgãos de administra-

ção e gestão, das estruturas de orientação e dos 

serviços administrativos, técnicos e técnico-

pedagógicos, bem como os direitos e os deveres 

dos membros da comunidade escolar; 

 

c) «Planos anual e plurianual de atividades» - do-

cumentos de planeamento que definem, em função 

do projeto educativo, os objetivos, as formas de 

organização e de programação das atividades e que 

procedem à identificação dos recursos necessários 

à sua execução; 

 

d) «Orçamento» - documento em que se prevê, de 

forma discriminada, as receitas a obter e as despe-

sas a realizar pelo agrupamento de escolas. 

 

2 ð S«o ainda instrumentos de autonomia: 

a) «Relatório anual de atividades» - documento 

que relaciona as atividades efetivamente realizadas 

pelo agrupamento de escolas e identifica os recur-

sos utilizados nessa realização; 

 

b) «Conta de gerência» - documento que relaciona 

as receitas obtidas e despesas realizadas pelo agru-

pamento de escolas; 

 

c) «Relatório de autoavaliação» - documento que 

procede à identificação do grau de concretização 

dos objetivos fixados no projeto educativo, à avali-

ação das atividades realizadas pelo agrupamento de 

escolas e da sua organização e gestão, designada-

mente no que diz respeito aos resultados escolares 

e à prestação do serviço educativo. 

 

 

Artº 4º 

Princípios gerais a obedecer pela comunidade 

escolar 

 

 

1ð No espa­o escolar, todos os elementos da co-

munidade estão sujeitos aos seguintes princípios: 

 

a) Tratar e ser tratados com respeito e correção;  

b) Conhecer as responsabilidades e obrigações de-

finidas na legislação em vigor e no presente regula-

mento; 

c) Manter as condições de limpeza e higiene de 

todos os locais, zelar pela conservação e embeleza-

Capitulo I 

 

Disposições Gerais 

4 



 

  

Regulamento Interno  

Agrupamento de Escolas do Vale de Ovil 
  

Regulamento Interno  

Agrupamento de Escolas do Vale de Ovil 

mento de todos os espaços e contribuir para o 

bem-estar geral; 

d) Com exceção de alunos, professores, órgãos 

sociais da Associação de Pais e Encarregados de 

Educação membros dos serviços de administração 

e apoio, a circulação de pessoas no espaço escolar 

fica restringida à área de serviços a contactar, 

mediante identificação e encaminhamento prévio 

junto da portaria; 

e) O acesso automóvel ao recinto escolar apenas é 

permitido em casos excepcionais, devidamente 

autorizados, ou situações pontuais de carga e des-

carga; 

f) Qualquer tipo de propaganda ou publicidade só 

poderá ser afixada após autorização do Diretor. 

 

2ð No espa­o escolar n«o ® permitido: 

 

a) Fumar, em conformidade com a legislação em 

vigor; 

b) Circular no recinto da escola com bicicletas, 

patins, veículos motorizados e outros considera-

dos inconvenientes para o normal funcionamento 

das atividades escolares e segurança das pessoas; 

c) Jogos de fortuna e azar; 

d) Uso de objetos considerados perigosos e a as-

sunção de comportamentos e atitudes que po-

nham em perigo a sua própria integridade física 

ou a de outrem; 

e) Fazer propaganda político-partidária ou outra 

publicidade que não tenha sido devidamente auto-

rizada; 

f) Atentar contra a dignidade pessoal e material 

de todos os elementos da comunidade escolar. 

 

  

3ð Nos casos omissos aplicam-se as disposi­»es 

gerais em vigor. 
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Artº 5º 

Organização do Agrupamento 

 

1ð črg«os de Dire­«o, Administra­«o e Gest«o. 

 

A Direção, Administração e Gestão do Agrupamento de 

Escolas do Vale de Ovil é assegurada por órgãos pró-

prios que se orientam segundo os princípios referidos no 

Capítulo II do presente Regulamento Interno. 

 

São órgãos de Administração e Gestão da escola: 

 

a) Conselho Geral; 

b) Diretor; 

c) Conselho Pedagógico; 

d) Conselho Administrativo; 

e) Coordenação de Estabelecimento; 

 

 

2ðNo sentido de assegurar a coordena­«o das ativida-

des a desenvolver pelos docentes, no domínio científico-

pedagógico com os alunos, no acompanhamento do 

processo de ensino e aprendizagem e da interação da 

escola com a família, na perspectiva da promoção da 

qualidade educativa, são fixadas neste Regulamento 

Interno as estruturas que colaboram com o Conselho 

Pedagógico e com o Diretor.  

 

3ðEstruturas de Coordena­«o e Supervis«o Pedag·gi-

ca: 

 

a) Departamento do Pré-Escolar; 

b) Departamento do Primeiro Ciclo; 

c) Departamento de Ciências Sociais e Humanas; 

d) Departamento de Expressões e Tecnologias; 

e) Departamento de Matemática e Ciências Experimen-

tais; 

f) Departamento de Línguas. 

 

 

4ïEstruturas de Orienta­«o Educativa e de Apoio aos 

Alunos: 

a) Coordenação pedagógica do Pré-Escolar; 

b) Coordenação pedagógica dos alunos do 1º Ciclo do 

Ensino Básico; 

c) Coordenação pedagógica dos alunos do 2º Ciclo do 

Ensino Básico; 

d) Coordenação pedagógica dos alunos do 3º Ciclo do 

Ensino Básico; 

e) Coordenação pedagógica dos alunos do Ensino Se-

cundário; 

f) Coordenação pedagógica dos alunos dos cursos Pro-

fissionais e Cursos de Educação e Formação (CEFs); 

g) Coordenação pedagógica dos alunos dos cursos de 

Educação e Formação de Adultos (EFA); 

h) Centro de Novas Oportunidades (CNO); 

i) Núcleo de Projetos de Desenvolvimento Educativo; 

j) Serviços Especializados de Apoio Educativo: 

 i) Núcleo de Apoios Educativos; 

 ii) Serviços de Psicologia e Orientação; 

 iii) Serviços Sociais; 

 iv) Unidade de Apoio Especializado à Multidefi-

ciência. 

 

5ð Estruturas T®cnico-Pedag·gicas: 

 

a) Coordenação da Biblioteca; 

b) Responsável pela componente técnica do PTE; 

c) Coordenação de projetos de desenvolvimento educa-

tivo/Responsável pela componente pedagógica do Plano 

Tecnológico da Educação (PTE); 

d) Coordenação de Instalações; 

e) Coordenação de Segurança. 

 

6ðNo dom²nio da organiza­«o, acompanhamento e 

avaliação das atividades da turma: 

 

a) Conselho de turma; 

b) Diretor de turma; 

c) Professor Titular de Turma; 

d) Diretor de Curso; 

e) Mediadores dos Cursos de Educação e Formação de 

Adultos. 

 

7ð Estruturas e Servi­os de Administra­«o e Apoio: 

 

a) Serviços de Assistência Operacional; 

b) Serviços de Assistência Técnica; 

c) Outros Serviços Auxiliares. 

 

Artº 6º 

Instalações e Recursos Educativos 

 

 

1ð O Agrupamento de Escolas disp»e de um respons§-

vel pela componente técnica do PTE, coordenador de 

instalações, um coordenador de biblioteca e um respon-

sável pelo plano de segurança, nomeados pelo Diretor 

de entre os professores do Agrupamento, desempenhan-

do funções de gestão de instalações e recursos. 

 

Secção I 

Conselho Geral 

 

Artº 7  

Âmbito  

 

1ðO Conselho Geral ® o ·rg«o respons§vel pela defini-

ção das linhas orientadoras da atividade do agrupamento 

e de participação da comunidade escolar. 

 

2ðO Conselho Geral ® constitu²do por 21 elementos, 7 

são professores, 2 representantes das estruturas e servi-

ços de administração e apoio, 1 representante dos alunos 

Capitulo II 

 

Organização - Órgãos e Estruturas Escolares  
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do secundário, 1 representante dos alunos dos cursos 

EFA, 3 representantes da autarquia, 4 representantes dos 

encarregados de educação, 3 representantes da comuni-

dade local, designadamente de instituições, organiza-

ções e actividades de carácter económico, social, cultu-

ral e científico. O Diretor tem assento no Conselho Ge-

ral sem direito a voto. 

 

Artº 8  

Designação, eleição e mandatos dos representantes 

 

1ðOs representantes dos alunos, do pessoal docente e 

do pessoal não docente no Conselho Geral são eleitos 

separadamente pelos respetivos corpos. 

2ðOs representantes dos pais e encarregados de educa-

ção são eleitos em assembleia geral de pais e encarrega-

dos de educação do agrupamento de escolas, sob pro-

posta das respetivas organizações representativas. 

3ðOs representantes do munic²pio s«o designados pela 

Câmara Municipal. 

4ðOs representantes da comunidade local, s«o coopta-

dos pelos demais membros do conselho geral em reu-

nião convocada para o efeito. 

a) Nessa reunião e tendo em conta o Projeto Educativo, 

devem ser apresentadas, pelos diversos membros em 

efetividade de funções, propostas de acordo com os 

pontos 4 e 5 do art. 14º do Decreto-Lei nº75/2008 de 22 

de abril. As diferentes propostas serão alvo de votação, 

sendo escolhidas as três com maior número de votos; 

b) Cabe ao Presidente do Conselho Geral contactar os 

elementos ou entidades cooptadas no sentido das mes-

mas integrarem esse conselho; 

c) Cabe às instituições ou organizações cooptadas indi-

car o seu representante. 

5ðCaso n«o haja aceita­«o por parte de uma ou v§rias 

das entidades cooptadas, serão contactadas as entidades 

escrutinadas de acordo com a alínea a) do ponto anterior 

situadas imediatamente a seguir na votação. 

6ðOs membros docentes eleitos ao Conselho Geral, 

efetivos e suplentes deverão encontrar-se em exercício 

efetivo de funções no Agrupamento. 

7ðAs listas apresentadas pelos membros docentes ao 

processo de eleição devem assegurar a representação 

dos diferentes níveis e ciclos de ensino assim como a 

categoria dos professores titulares. 

8ðOs restantes membros s«o eleitos de acordo com o 

art. 15º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril. 

9ðO mandato dos diferentes membros faz-se de acordo 

com os preceitos do art. 16º do Decreto-Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril. 

10ðO Conselho Geral inicia fun­»es at® 15 dias ¼teis 

após término de todos os processos eleitorais, cessando 

nessa altura funções o Conselho precedente, após man-

dato de quatro anos. Ao novo Conselho Geral é conferi-

da posse pelo Presidente do Conselho Geral cessante a 

quem cabe dirigir os trabalhos na primeira reunião até à 

eleição do novo Presidente. 

 

 

Artº 9  

Reuniões 

 

1ðAs reuni»es do Conselho Geral s«o dirigidas pelo 

seu Presidente e secretariadas por um secretário eleito, 

anualmente, de entre os seus elementos de onde se ex-

cluem os representantes dos alunos. 

2ðO Presidente ® eleito na primeira reuni«o do Conse-

lho Geral, por maioria absoluta dos votos dos membros 

em efetividade de funções. 

3ðA Presidente do Conselho podem candidatar-se to-

dos os seus membros efetivos e com direito a voto à 

exceção dos representantes dos alunos. 

4ðSe num primeiro escrut²nio n«o se obtiver uma mai-

oria absoluta de votos, proceder-se-á a um segundo es-

crutínio entre os dois elementos mais votados. 

5ðO Conselho Geral re¼ne ordinariamente nos meses 

de setembro, dezembro, março e junho em dia, hora e 

local a designar pelo seu Presidente e extraordinaria-

mente sempre que convocado por sua iniciativa, a re-

querimento de um terço dos seus membros em efetivida-

de de funções ou por solicitação do Diretor. 

6ðAs convocat·rias das reuni»es ordin§rias, contendo 

a ordem de trabalhos, serão afixadas na escola com, 

pelo menos, cinco dias úteis de antecedência e entregues 

ou enviadas pelo correio aos restantes membros que não 

integram a comunidade escolar. 

7ðAs reuni»es extraordin§rias s«o convocadas com, 

pelo menos, vinte e quatro horas de antecedência, dando 

o Presidente conhecimento a todos os membros do con-

selho. 

 

 

Artº 10 

Competências 

 

1ðS«o compet°ncias do Conselho Geral as estabeleci-

das nas alíneas a) a p) do ponto 1 do art. 13º do Decreto-

Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril. 

2ðDe forma a cumprir mais cabalmente as suas compe-

tências, o Presidente do Conselho Geral nomeará uma 

comissão permanente respeitando a proporcionalidade 

dos corpos nela representados. 

3ðAos membros da comiss«o permanente dever§ ser 

entregue no último dia do mês de agosto cópia do pro-

jecto educativo assim como dos planos anual e plurianu-

al de actividades para, no prazo de 5 dias úteis, ser ana-

lisado e aprovado em reunião do Conselho Geral. Ha-

vendo alterações a sugerir, deverá o Conselho Geral 

entregar cópias anotadas ao Diretor que as deverá ter em 

consideração. No prazo de 3 dias úteis deverá o Diretor 

enviar novos documentos com as eventuais alterações 

ao Conselho Geral que sobre os mesmos se deverá pro-

nunciar, no prazo de 4 dias úteis, em reunião extraordi-

nária. 

4ðDe forma a ser poss²vel ao Conselho Geral apreciar 

os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de 

execução do plano anual de atividades, deverá o Diretor 

fazer chegar ao Conselho Geral 5 dias antes das reuni-
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ões ordinárias os relatórios periódicos e na reunião de 

setembro o relatório final. 

5ðPara tornar vi§vel a aprova­«o das propostas de con-

tratos de autonomia, os mesmos deverão ser feitos che-

gar pelo Diretor aos elementos do Conselho Geral, com-

petindo ao seu Presidente convocar uma reunião extra-

ordinária do Conselho para se pronunciar sobre os mes-

mos. 

6ðPara aprovar o or­amento e sobre ele se pronunciar, 

deverá ser convocada pelo Presidente do Conselho Ge-

ral reunião extraordinária. Nessa reunião, serão tidas em 

linha de conta as propostas dos membros do Conselho 

Geral e do Diretor do Agrupamento, sobre as linhas 

orientadoras para a elaboração do orçamento. 

7ðNa reuni«o de junho dever«o ser tra­adas as linhas 

orientadoras do planeamento e execução das atividades 

no domínio da ação social escolar pelo Diretor. 

8ðNa reuni«o ordin§ria de junho o Conselho Geral 

deverá pronunciar-se sobre os critérios de organização 

dos horários do pessoal docente e não docente, assim  

como de funcionamento do Agrupamento, propostos 

pelo Director. 

9ðNa reuni«o ordin§ria de Setembro, ouvida a comis-

são de avaliação, o Conselho Geral deverá proceder à 

apreciação dos resultados do processo de autoavaliação, 

proceder a eventuais alterações no regulamento interno 

assim como sobre a proposta de regulamento da Biblio-

teca Escolar /Centro de Recursos. 

 

Artº 11 

Regime de Faltas 

 

1ðOs membros do Conselho Geral que n«o compare-

çam às reuniões são obrigados a apresentar, por escrito, 

justificação da respetiva falta ao Presidente. 

2ðAs faltas dos membros docentes correspondem a 

dois tempos letivos, justificáveis nos termos da Lei. 

3ðAs faltas a reuni»es, do pessoal n«o docente, que 

coincidam com o seu horário de trabalho, serão comuni-

cadas pelo Diretor aos serviços administrativos, para 

efeitos de marcação de faltas nos termos legais. 

4ðSempre que as reuni»es n«o coincidam com o hor§-

rio de trabalho, serão os representantes do pessoal não 

docente compensados em período de tempo igual ao da 

duração da reunião por redução no seu horário de traba-

lho semanal, a estabelecer por mútuo acordo com o Di-

rector. 

5ðDuas faltas injustificadas consecutivas ou tr°s inter-

poladas originam a perda de mandato. 

 

Secção II 

Artº 12º  

Diretor  

 

1ðO Diretor ® o ·rg«o de administra­«o e gest«o do 

agrupamento de escolas nas áreas pedagógica, cultural, 

administrativa, financeira e patrimonial. 

2ðO Diretor ® coadjuvado nas suas fun­»es por um 

Subdiretor e pelo número de adjuntos de acordo com o 

estipulado no art. 19º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 

de abril. 

3ðO Diretor ® recrutado de acordo com o fixado pelo 

Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril e pela Portaria 

nº604/2008 de 9 de julho. 

4ðS«o compet°ncias do Diretor as estabelecidas no art. 

20Ü do Decreto-Lei n.Ü 75/2008 de 22 de abril. 

5ðA tomada de posse do Director, Subdirector e adjun-

tos do Director ocorre de acordo com o estabelecido no 

art. 24º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril. 

6ðO mandato do Diretor tem a dura­«o de 4 anos, sen-

do da competência do Conselho Geral a deliberação 

sobre a recondução do mesmo ou a abertura de novo 

procedimento concursal até sessenta dias antes do termo 

do referido mandato. 

7ðA decis«o de recondu­«o ou cessa­«o do mandato 

do Diretor segue os trâmites previstos nos pontos 3 a 6 

do art. 25º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril. 

8ðA cessa­«o do mandato do Diretor determina a aber-

tura de um novo procedimento concursal de acordo com 

o estipulado na Lei e no presente regulamento interno. 

9ðOs mandatos do Subdiretor e dos adjuntos tem a 

duração de quatro anos e cessam com o mandato do 

Diretor. 

10ðO Subdiretor e os adjuntos do Diretor podem ser 

exonerados a todo o tempo por decisão fundamentada 

do Diretor. 

11ðO regime de exerc²cio de fun­»es bem como direi-

tos, deveres e assessorias seguem o estabelecido nos 

artigos 26º a 30º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de 

abril. 

 

Secção III 

Conselho Pedagógico 

 

Artº 13º 

Âmbito  

 

1ðO Conselho Pedag·gico ® o ·rg«o de coordena­«o e 

supervisão pedagógica e orientação educativa do Agru-

pamento, nomeadamente nos domínios pedagógico -

didático, da orientação e acompanhamento dos alunos e 

da formação inicial e contínua do pessoal docente e não 

docente. 

2ðO Conselho Pedag·gico ® constitu²do por 15 mem-

bros observando os seguintes princípios: 

O Diretor que é, por inerência, Presidente do Conselho 

Pedagógico; 

Coordenadores de Departamento; 

O coordenador dos cursos Profissionais e CEFs; 

Um representante dos pais e encarregados de educação 

nos termos do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 

75/2008 de 22 de abril; 

Um representante dos alunos do ensino secundário, elei-

to anualmente pela assembleia de delegados de turma do 

secundário de entre os seus membros; 

Um representante das restantes Estruturas de Coordena-

ção Pedagógica nomeado pelo Diretor; 

O Coordenador do Centro de Novas Oportunidades e 
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cursos EFA; 

O coordenador dos serviços especializados de Apoio 

Educativo; 

O Coordenador da Biblioteca; 

O Coordenador do Núcleo de Projetos de Desenvolvi-

mento Educativo.  

 

Artº 14º 

Reuniões 

 

1ðAs reuni»es do Conselho Pedag·gico s«o dirigidas 

pelo Diretor e secretariadas por um dos seus elementos 

docentes nomeado para o efeito. 

2ðNas reuni»es em que sejam tratados assuntos que 

envolvam sigilo, designadamente sobre matéria de pro-

vas de exame ou de avaliação global, apenas participam 

os membros docentes. 

4ðO Conselho Pedag·gico re¼ne em sess«o ordin§ria, 

uma vez por mês, por convocatória do Presidente. 

5ðEm sess«o extraordin§ria, sempre que convocada 

para o efeito pelo Presidente, por sua iniciativa, a reque-

rimento de um terço dos seus membros em efetividade 

de funções, ou sempre que um pedido de parecer do 

Conselho Geral o justifique. 

6ðA ordem de trabalhos ® da compet°ncia do seu Pre-

sidente. 

7ðA convocat·ria ® feita com 72 horas de anteced°n-

cia, sendo a sua publicitação feita nos placards do Agru-

pamento e enviada por escrito aos representantes dos 

pais e encarregados de educação. 

8ðOs representantes dos alunos ser«o dispensados dos 

seus deveres funcionais e atividades para efeitos de 

comparência às reuniões, pelo tempo da sua duração, 

sempre que as reuniões coincidam com o seu horário de 

ocupação. 

9ðNo prazo de dois dias ¼teis, o Presidente dever§ 

proceder à afixação do sumário da ata da reunião. 

 

 

Artº 15º 

Competências e duração do mandato 

 

1- S«o compet°ncias do Conselho Pedag·gico:  

 

a) As estabelecidas no art. 33.º do Decreto-Lei n.º 

75/2008 de 22 de abril; 

b) Exercer as demais competências que lhe forem atri-

buídas na Lei. 

 

2ï O Mandato dos elementos do conselho pedag·gico 

tem a duração de 4 anos letivos. 

 

Artº 16º 

Comissão de Coordenação de Avaliação do Desem-

penho 

  

1ðDe acordo com a Lei e fazendo cumprir os des²gnios 

da mesma, deverá ser criada uma comissão de coorde-

nação de Avaliação do Desempenho Docente. 

 

Artº 17º 

Regime de faltas 

 

1ðOs membros do Conselho Pedag·gico que n«o com-

pareçam às reuniões são obrigados a apresentar, por 

escrito, justificação da respetiva falta, atendendo-se ao 

seguinte: 

 

a) As faltas dos membros docentes correspondem a dois 

tempos letivos, justificáveis nos termos da Lei; 

b) As faltas dos alunos, pais e encarregados de educação 

e pessoal não docente são justificadas, perante o Presi-

dente do Conselho Pedagógico; 

c) As faltas a reuniões do pessoal não docente que coin-

cidam com o seu horário de trabalho são comunicadas 

ao Diretor, para efeitos de marcação de faltas nos ter-

mos legais; 

d) Sempre que as reuniões não coincidam com o horário 

de trabalho, serão os representantes do pessoal não do-

cente compensados, em igual período de tempo, ao da 

sua duração por redução no seu horário de trabalho se-

manal, a estabelecer por mútuo acordo com o Diretor. 

 

Secção IV 

Conselho Administrativo 

 

Artº 18º 

Âmbito  

 

1ðO Conselho Administrativo ® o ·rg«o deliberativo 

em matéria administrativo-financeira do agrupamento, 

nos termos da legislação em vigor. 

 

Artº 19º 

Composição 

 

1ðO Conselho Administrativo tem a seguinte composi-

ção: 

O Diretor, que preside, o Subdiretor ou um dos adjuntos 

do Diretor, por ele designado para o efeito, o chefe dos 

serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 

 

Artº 20º 

Competências 

 

1ðSem preju²zo das compet°ncias que lhe sejam come-

tidas por Lei, compete ao conselho administrativo: 

a) Aprovar o projecto de orçamento anual, em confor-

midade com as linhas orientadoras definidas pelo Con-

selho Geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo paga-

mento, fiscalizar a cobrança de receitas e verificar a 

legalidade da gestão financeira; 

d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial. 
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Artº 21º 

Reuniões 

 

 

1ðO conselho administrativo re¼ne ordinariamente 

uma vez por mês e extraordinariamente sempre que o 

Presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requeri-

mento de qualquer dos restantes membros. 

2ðO conselho administrativo s· pode deliberar, em 

primeira convocação, quando esteja presente a maioria  

dos seus membros com direito a voto. 

3ðPelas delibera­»es tomadas h§ responsabilidade soli-

dária, exceto: 

a)Quando algum membro discordar e mandar consignar 

em ata; 

b)Quando algum membro não estiver presente em reu-

nião. 

4ðDas suas reuni»es s«o lavradas atas. 

 

Artº 22º 

Coordenação de estabelecimento 

 

1ð Os Coordenadores de estabelecimento s«o nomea-

dos pelo Diretor. 

2ðO mandato dos Coordenadores de estabelecimento 

tem a duração de quatro anos e cessa com o mandato do 

diretor. 

3ðOs Coordenadores de estabelecimento podem ser 

exonerados a todo o momento por despacho fundamen-

tado do diretor. 

4ðAs compet°ncias dos coordenadores de estabeleci-

mento, não obstante todas as delegadas pelo director, 

são: 

a) Coordenar as atividades educativas, em articulação 

com o Director; 

b) Transmitir as informações relativas a pessoal docente 

e não docente e aos alunos; 

c) Promover e incentivar a participação dos pais e en-

carregados de educação, dos interesses locais e da autar-

quia nas atividades educativas.  

 

Secção V 

Estruturas de Coordenação e Supervisão Pedagógica 

 

Artº 23º 

Âmbito  

 

1ðDepartamentos e respetivos Grupos de Recrutamen-

to. 

 

a) Departamento do Pré-Escolar - Grupo 100; 

b) Departamento do Primeiro Ciclo - Grupo 110; 

c) Departamento de Ciências Sociais e Humanas - Gru-

pos 200, 290, 400, 410, 420 e 430; 

d) Departamento de Expressões e Tecnologias - Grupos 

240, 250, 260, 530, 600, 620 e 910;    

e) Departamento de Matemática e Ciências Experimen-

tais - Grupos 230, 500, 510, 520 e 550; 

f) Departamento de Línguas - Grupos 200, 210, 220, 

300, 320 e 330; 

 

2- Compete ao Departamento: 

  

a) Coordenar as atividades pedagógicas a desenvolver 

pelos professores do Departamento no domínio da im-

plementação dos planos curriculares, nas suas compo-

nentes disciplinares bem como de outras atividades edu-

cativas constantes no plano aprovado pelo Conselho 

Geral; 

b) Analisar e debater, em articulação com outras esco-

las, questões relativas à adoção de modelos pedagógi-

cos, de métodos de ensino e de avaliação, de materiais 

de ensino-aprendizagem e manuais escolares; 

c) Analisar a conveniência do agrupamento flexível de 

cargas horárias semanais para as diferentes disciplinas; 

d) Desenvolver, em conjugação com os serviços de psi-

cologia e orientação e os Diretores de Turma, medidas 

nos domínios da orientação, acompanhamento e avalia-

ção dos alunos, visando contribuir para o seu sucesso 

educativo; 

e) Colaborar com os Diretores de Turma na elaboração 

de programas específicos integrados nas atividades e 

medidas de apoio educativo estabelecidas no contexto 

de avaliação dos alunos do ensino básico; 

f) Desenvolver e apoiar projetos educativos de âmbito 

local e regional, numa perspetiva de investigação – 

ação, de acordo com os recursos da escola ou através da 

colaboração com outras escolas e entidades; 

g) Colaborar com o Conselho Pedagógico na concepção 

de programas e na apreciação de projectos; 

h) Colaborar na definição de objectivos mínimos, bem 

como na elaboração de provas aferidas, no quadro do 

sistema de avaliação dos alunos do ensino básico; 

j) Desenvolver medidas no domínio da formação dos 

docentes do Departamento, quer no âmbito da formação 

contínua, quer no apoio aos que se encontram em for-

mação inicial; 

k) Definir critérios para atribuição de serviço docente e 

gestão de espaços e equipamentos; 

l) Elaborar e avaliar o plano anual das atividades do 

departamento, tendo em vista a concretização do projeto 

educativo de escola. 

3ð Os departamentos curriculares elaboram os seus 

regimentos, nos primeiros trinta dias do seu mandato, os 

quais, respeitando os princípios do referido regime e o 

presente regulamento interno, definem as respetivas 

regras de organização e funcionamento. 

4ðO regime de funcionamento de cada departamento 

curricular fará parte integrante do plano de actividades 

do departamento que será elaborado em coerência com a 

sua estrutura interna funcional. 

5ðNo in²cio do ano letivo definir o material m²nimo 

necessário para cada disciplina. 

6ðCoordenador do Departamento Curricular: 

a) O coordenador de departamento curricular é o ele-

mento responsável pela animação e coordenação das 
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atividades do departamento; 

b) O Coordenador é, sempre que possível, um professor 

titular, nomeado pelo Diretor; 

c) O mandato dos coordenadores dos departamentos 

curriculares tem a duração de quatro anos e cessa com o 

mandato do Diretor; 

d) Os coordenadores dos departamentos curriculares 

podem ser exonerados a todo o tempo por despacho 

fundamentado do Diretor; 

e) O coordenador de departamento beneficiará da redu-

ção prevista na Lei. 

7ðCompet°ncias do Coordenador do Departamento 

Curricular: 

a) Propor ao Diretor, ouvido o Conselho Pedagógico, a 

estrutura funcional do departamento, até final de junho 

de cada ano; 

b) Promover e coordenar a planificação, desenvolvi-

mento e avaliação das atividades a desenvolver pelo 

departamento ou suas estruturas de apoio; 

c) Promover a troca de experiências e a cooperação en-

tre todos os professores do departamento; 

d) Assegurar a articulação entre o departamento e as 

restantes estruturas de orientação educativa, nomeada-

mente na análise de medidas de orientação pedagógica; 

e) Assegurar a participação do departamento no desen-

volvimento do projeto educativo da escola, do plano de 

atividades e do regulamento interno; 

f) Promover a identificação das necessidades de forma-

ção dos professores do departamento; 

g) Apresentar ao Conselho Pedagógico as propostas 

pedagógico-curriculares com origem no departamento e 

suas estruturas; 

h) Promover a articulação entre a formação inicial e a 

formação contínua dos professores do departamento; 

i) Propor ao conselho pedagógico, ouvido o departa-

mento, a designação dos professores responsáveis pelo 

acompanhamento da profissionalização em serviço, dos 

orientadores da prática pedagógica das licenciaturas em 

ensino e do ramo de formação educacional e dos profes-

sores cooperantes na formação inicial; 

j) Assegurar em articulação com o Diretor a avaliação 

de desempenho dos professores do departamento; 

l) Promover medidas de planificação e avaliação das 

atividades do departamento; 

m) Convocar e presidir às reuniões do plenário do de-

partamento. 

 

8ðFuncionamento 

 

a) O Departamento funciona em plenário sem prejuízo 

da criação de grupos de trabalho disciplinares e interdis-

ciplinares de apoio ao exercício das suas competências; 

b) Presidem aos grupos de trabalho indicados na alínea 

a) os professores nomeados pelos Coordenadores de 

Departamento. 

 

Artº 24º 

Estruturas de Orientação Educativa e de Apoio aos 

Alunos 

 

1-A orienta­«o pedag·gica dos alunos ® assegurada pe-

los conselhos de turma/professores titulares de turma, 

presididos pelos respetivos Diretores de Turma/

Professor Titular de Turma. 

2-Para efeitos de harmoniza­«o de procedimentos e oti-

mização de esforços são criadas as seguintes estruturas 

de coordenação: Coordenação do Pré-Escolar, Coorde-

nação do Primeiro Ciclo, Coordenação dos Diretores de 

turma do ensino básico; Coordenação dos Diretores de 

turma do ensino secundário; Coordenação dos Diretores 

de turma dos Cursos de Educação e Formação e de ou-

tros cursos profissionalmente qualificantes; Coordena-

ção dos Diretores de turma dos cursos tecnológicos e 

profissionais. 

3-O coordenador dos cursos Profissionais e CEFs ® no-

meado anualmente pelo Diretor de entre os Diretores de 

Curso sendo da sua competência, não obstante o ponto 6 

do presente artigo: 

a) Promover a elaboração do regimento de funciona-

mento e avaliação de cada um dos cursos; 

b) Fazer cumprir a legislação legal em vigor específica 

para cada curso; 

c) Acompanhar as atividades de cada Diretor de curso. 

4) A coordena­«o dos cursos EFA ® assegurada pelo 

coordenador do CNO desempenhado este as competên-

cias a) e b) do ponto anterior e ainda: 

a) Acompanhar as atividades dos diversos Mediadores.  

  

5-Os coordenadores s«o apoiados no exerc²cio das suas 

funções pelo respetivos conselhos de Diretores de Tur-

ma, Diretores de Curso e Mediadores sendo-lhes atribuí-

da pelo Diretor uma redução no horário da componente 

não letiva de até 4 horas semanais. 

6- S«o compet°ncias do Coordenador  

As estabelecidas na Lei e ainda: 

a) Convocar e presidir as reuniões do conselho de Di-

rectores de turma/professores titulares de turma ou de 

Directores de curso do respectivo nível de ensino; 

b) Colaborar com os Diretores de turma ou de curso e 

com os serviços de apoio existentes na escola na elabo-

ração de estratégias pedagógicas destinadas ao nível de 

ensino/curso que coordena; 

c) Assegurar a articulação entre as atividades desenvol-

vidas pelos Diretores de Turma/Curso que coordenam e 

as realizadas pelas outras estruturas pedagógicas; 

d) Assegurar o cumprimento pelos Diretores de Turma/

Curso das normas e orientações legais e das emanadas 

do Conselho Pedagógico bem como genericamente de 

todas as medidas legais que interessem ao bom funcio-

namento da escola e à aprendizagem dos alunos; 

e) Apreciar e submeter ao Conselho Pedagógico as pro-

postas dos Conselhos de Turma/professores Titulares de 

Turma ou de Diretores de Curso do nível de ensino que 

coordena, bem como a análise do rendimento escolar 

trimestral dos respetivos alunos; 

f) Colaborar com o Conselho Pedagógico na apreciação 

de projetos relativos a atividades dos planos de recupe-

ração; 
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g) Planificar, em colaboração com o Conselho de Dire-

tores de Turma/Curso que coordena, as atividades a 

incluir no plano anual de atividades da escola e proceder 

à sua avaliação; 

h) Monitorizar o sucesso/insucesso escolar de final de 

período dos alunos, em colaboração com os Diretores de 

Turma/Professores Titulares de Turma e a partir das atas 

de conselho de turma apresentar um relatório ao Diretor; 

i) Monitorizar o percurso dos alunos após a formação na 

escola, em colaboração com os Diretores de Turma/

Diretores de Curso; 

j) Analisar as atas do Conselho de Turma e apresentar 

ao Diretor respetivo relatório; 

k) Os respectivos coordenadores são nomeados pelo 

Diretor, preferencialmente de entre os Professores  Titu-

lares, sendo ainda  Diretor de turma de uma das turmas 

do ciclo da respetiva coordenação; 

7ï O mandato tem a dura­«o de quatro anos e cessa com 

o mandato do Diretor. 

8-O coordenador pode ser exonerado a todo o tempo por 

despacho fundamentado do Diretor. 

9ï O Coordenador beneficiar§ de uma redu­«o de 1,5 

blocos do seu horário semanal na componente não leti-

va. 

Artº 25º 

Centro de Novas Oportunidades 

 

1ð O Diretor do Agrupamento ® por iner°ncia o Dire-

tor do Centro de Novas Oportunidades (CNO), podendo 

delegar  essa competência num dos seus adjuntos ou 

assessores. 

2ðAs atribui­»es do CNO s«o as definidas no artigo 2Ü 

da portaria nº370/2008. 

3ðA equipa do CNO ® constitu²da de acordo com o 

artigo 6º da portaria indicada na alínea anterior; 

4ð Cabe ao Diretor nomear de entre os seus assessores 

ou adjuntos um coordenador para acompanhar e articu-

lar as diferentes ofertas  formativas e de qualificação, de 

acordo com os pontos 3 e 4 do despacho nº 14310/2008 

do Gabinete do Secretário de Estado da Educação. 

5ðO Diretor do CNO nomeia, de acordo com o ponto 7 

do despacho indicado na alínea anterior, um Coordena-

dor do Centro. 

6ðAs fun­»es do Diretor do Centro, Coordenador, t®c-

nico de diagnóstico, profissional de RVC, formador e 

técnico administrativo são as constantes nos artigos 7º a 

12Ü da portaria indicada no ponto 2 do presente artigo. 

 

 

Artº 26º 

Serviços Especializados de Apoio Educativo 

 

Os serviços especializados de apoios educativos, adiante 

referidos como SEAE, são uma estrutura especializada 

de apoios educativos integrada pelos seguintes serviços: 

Núcleo de Apoio Educativo (N.A.E.), Serviços de Psi-

cologia e Orientação (S.P.O.), Serviços Médico-

Pedagógicos (S.M.P.), Serviços Sociais (S.S.). 

 

 

1- Os SEAE s«o coordenados por um professor do NAE 

nomeado pelo Diretor. 

 

2- Finalidades: 

 

a) Contribuir para a igualdade de oportunidades de su-

cesso educativo para todos os jovens, promovendo a 

existência de respostas pedagógicas diversificadas e 

adequadas às suas necessidades específicas e ao seu 

desenvolvimento global; 

b) Promover a existência de condições na escola para a 

integração sócio-educativa dos jovens com necessidades 

educativas especiais (N.E.E.); 

c) Colaborar na promoção da qualidade educativa, no-

meadamente nos domínios relativos à orientação educa-

tiva, à interculturalidade, à saúde escolar e à melhoria 

do ambiente educativo. 

 

3- Compet°ncias: 

 

Na prossecução das suas atribuições e no quadro do 

desenvolvimento do projeto educativo da escola, os 

SEAE asseguram a prestação de uma multiplicidade de 

apoios educativos aos alunos através de ações desenvol-

vidas com os próprios alunos ou de intervenção junto da 

comunidade escolar nomeadamente dos pais e encarre-

gados de educação e dos professores e membros dos 

serviços auxiliares e de apoio. 

 

 

Artº 27º 

Núcleo de Apoios Educativos 

 

1- O N¼cleo de Apoios Educativos ® constitu²do pelo 

número de professores a definir pelo Conselho Pedagó-

gico por sugestão do coordenador de acordo com as 

necessidades da escola bem como no respeito pela Lei, 

preferencialmente com formação adequada, competindo

-lhes genericamente: 

 

a) Coordenar e articular todos os serviços e entidades 

que intervêm no processo educativo/formativo dos alu-

nos com necessidades educativas especiais; 

b) Implementar as medidas específicas legalmente pre-

vistas para alunos com necessidades educativas especi-

ais; 

c) Prestar apoio ao funcionamento das atividades esco-

lares, nomeadamente letivas, nos casos em que o com-

portamento dos alunos se revele perturbador do seu re-

gular funcionamento; 

d) Proceder, em colaboração com os Diretores de turma, 

à averiguação sumária dos factos de natureza disciplinar 

que lhes tenham sido participados; 

e) Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação 

pedagógica da escola na deteção de alunos com necessi-

dades educativas especiais e na organização e funciona-

mento dos apoios educativos adequados a esses alunos; 

f) Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação 
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pedagógica do Agrupamento, e os Serviços de Psicolo-

gia e Orientação na identificação de alunos, que pelo 

seu histórico escolar, necessitem de respostas de educa-

ção e formação específicas; 

g) Coordenar a monitorização do sucesso/insucesso/

abandono escolar, bem como o percurso após a conclu-

são da formação na escola. 

 

2- O NAE desenvolve a sua atividade de acordo com 

um plano anual de atividades que se integra no plano 

anual de atividades do Agrupamento, funcionando arti-

culadamente com a Equipa de Coordenação dos Apoios 

Educativos local. 

 

3- O n¼cleo reunir§ em plen§rio, sempre que convocado 

pelo coordenador, ou dois terços dos seus membros o 

propuser. 

 

4ï O Apoio Pedag·gico Acrescido (APA) implica uma 

prévia proposta em conselho de turma de uma lista de 

alunos com necessidades de apoio a Língua Portuguesa 

e/ ou a Matemática, cujas dificuldades são devidamente 

caracterizadas quer a nível das competências gerais quer 

a nível das competências específicas.  

a) Cada turma usufrui de um bloco de 45 minutos de 

apoio por semana a cada disciplina; 

b) O professor de apoio elabora uma ficha de observa-

ção do desempenho dos alunos propostos que entrega 

para análise ao conselho de turma, no final de cada perí-

odo letivo; 

c) O professor de apoio mantém um contacto permanen-

te com o professor da disciplina da respetiva turma que 

apoia, caso não seja o próprio. 

 

5ðS«o Finalidades do APA: 

a) Consolidar as aprendizagens adquiridas e desenvolvi-

das em espaço letivo; 

b) Criar grupos de trabalho em condições de aprendiza-

gem cooperativa; 

c) Promover o desenvolvimento de competências de 

estudo e investigação; 

d) Apoiar a superação de dificuldades de aprendizagem 

(e/ou integra­«o) sentidas pelos alunos. 

 

6ï Constitui um modelo de APA pass²vel de implemen-

tar na escola o programa de Assessorias funcionando 

nos seguintes moldes: 

a) O professor titular da disciplina pode recorrer a um 

professor assessor, dentro ou fora do espaço de aula, 

para apoiar a superação de dificuldades pontuais de 

aprendizagem sentidas ou consolidar as aprendizagens 

adquiridas pelos alunos; 

b) Caso o apoio decorra fora da sala de aula só podem 

ser enviados grupos com um máximo de 4 alunos, sendo 

necessário o preenchimento de uma grelha de desempe-

nho. 

 

7ï Os Programas de tutoria orientam as aprendizagens 

para as necessidades dos alunos. Destinam-se ao ensino 

individual ou em pequenos grupos com competências e 

aprendizagens semelhantes. A tutoria do trabalho indivi-

dual/cooperativo pode ser exercida dentro ou fora da 

sala de aula com um professor ou com um aluno. A tu-

toria pode também desenvolver programas de apoio 

familiar, recorrendo à influência que a família exerce 

nas aprendizagens que os alunos fazem dentro e fora da 

escola. 

8ð A operacionaliza­«o de atividades em programa de 

tutoria fora da sala de aula envolve: 

a) Acompanhamento na organização do material esco-

lar; 

b) Acompanhamento na realização dos trabalhos de 

casa; 

c) Orientação na preparação de resumos/esquemas de 

estudo para os testes; 

d) Esclarecimento de dúvidas sobre a matéria; 

e) Exploração de materiais de estudo; 

f) Pesquisa e tratamento de informação; 

g) Colaboração na realização de trabalhos de grupo; 

h) Outras atividades educativas. 

 

9ï O Servi­o SOS pretende prestar apoio ao funciona-

mento das atividades escolares, nomeadamente letivas, 

nos casos em que o comportamento dos alunos se revele 

perturbador do seu regular funcionamento.  O procedi-

mento a adotar é: 

 

a) A saída do aluno da sala de aula para a biblioteca 

deve ser acompanhada pelo funcionário do pavilhão 

onde decorre a aula; 

b) O aluno leva consigo o trabalho que iria desenvolver 

na aula, quando possível, ou outra atividade; 

c) O docente em funções não letivas assegura a tutela do 

aluno, a supervisão na execução desse trabalho e, no 

final do tempo letivo, o aluno apresenta-se à respetiva 

aula e entrega o trabalho realizado; 

d) O professor da disciplina preenche um registo sucinto 

da ocorrência que entrega ao Diretor de Turma. Em 

casos de reincidência deve-se proceder a um acompa-

nhamento especializado. 

 

10ð O Servi­o de informa­«o aos alunos visa funda-

mentalmente estimular o desenvolvimento integral do 

aluno, promovendo a saúde na escola, orientando os 

alunos no desenvolvimento e construção do seu projeto 

de vida, estimulando o seu sucesso educativo e favore-

cendo a sua autoestima. 

É um espaço de correspondência eletrónica, utilizando 

um endereço via e-mail, onde os alunos expõem ques-

tões e esclarecimentos, nas diversas áreas: oferta educa-

tiva no prosseguimento do seu percurso escolar, sexuali-

dade; alcoolismo; tabagismo; drogas; DSTs (Doenças 

Sexualmente Transmissíveis); alimentação; hábitos de 

higiene e saúde corporal; desenvolvimento pessoal e 

social. 

Este serviço está a cargo de uma equipa multidiscipli-

nar. 
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Artº 28º 

Serviços de Psicologia e Orientação 

 

1-Os Servi­os de Psicologia e Orienta­«o (SPO) s«o 

desempenhados por um psicólogo e constituem uma 

unidade especializada de apoio educativo que presta 

apoio psicopedagógico e de orientação escolar e profis-

sional aos alunos, apoiando igualmente, na sua área 

específica de ação, os pais e encarregados de educação e 

os professores, competindo-lhe genericamente: 

 

a) Prestar apoio de natureza psicológica e psicopedagó-

gica a alunos, professores, pais e encarregados de edu-

cação no contexto das atividades educativas, tendo em 

vista o sucesso escolar, a efetiva igualdade de oportuni-

dades e a adequação das respostas educativas; 

b) Promover atividades específicas de informação esco-

lar e profissional, suscetíveis de ajudar os alunos a situa-

rem-se perante as oportunidades disponíveis, tanto no 

domínio dos estudos e formações, como no das ativida-

des profissionais, favorecendo a indispensável articula-

ção entre a escola e o mundo do trabalho; 

c) Desenvolver ações de aconselhamento psicossocial e 

vocacional dos alunos, apoiando o processo de escolha e 

o planeamento de carreiras; 

d) Assegurar o acompanhamento dos alunos, individual-

mente ou em grupo, ao longo do processo educativo, 

bem como o apoio ao desenvolvimento do sistema de 

relações interpessoais no interior da escola e entre esta e 

a comunidade; 

e) Colaborar em experiências pedagógicas e em ações 

de professores, bem como realizar e promover a investi-

gação nas áreas da sua especialidade; 

f) Colaborar com os demais serviços desta estrutura, 

prestando todo o apoio solicitado pelo coordenador dos  

SEAE. 

 

2ðO Servi­o de Psicologia e Orienta­«o desenvolve a 

sua atividade de acordo com um plano anual de ativida-

des que se integra no plano anual de atividades da esco-

la. 

3ðO Servi­o de Psicologia e Orienta­«o funciona em 

articulação com os restantes serviços especializados de 

apoio educativo. 

 

Artº 29º 

Serviços Sociais  

 

1ðOs Servi­os Sociais visam a presta­«o de apoio nas 

áreas sócio – económico – educativas dos alunos, sendo 

compostos pelas valências de Serviços de Assistência 

Social e Serviços de Apoio Sócio-Educativo. 

 

2ðOs Servi­os de Assist°ncia Social visam, fundamen-

talmente, a intervenção ao nível do aluno e respetivo 

agregado familiar, em casos em que se detetem situa-

ções de perturbação, motivada por fatores extra-

escolares. 

3ðFuncionam com base em protocolos a estabelecer 

com o Centro de Saúde local e a Câmara Municipal. 

4ðOs Servi­os de Apoio S·cio-Educativo visam, fun-

damentalmente, a identificação de alunos com carências 

económicas e a prestação dos apoios inseridos no qua-

dro legal vigente ou outros que se afigurem necessários 

e que a escola esteja em condições de prestar.  

 

Artº 30º 

Unidade de Apoio Especializado à Multidificiência 

(Espetro do Autismo) 

 

1ðAs unidades de ensino estruturado para a educa­«o 

de alunos com perturbações do espetro do autismo cons-

tituem uma resposta educativa especializada desenvolvi-

da, funcionando nas instalações do Centro Escolar do 

Agrupamento e concentra grupos de alunos que mani-

festam perturbações enquadráveis nesta problemática. 

2ðA organiza­«o da resposta educativa para alunos 

com perturbações do espetro do autismo deve ser deter-

minada pelo grau de severidade, nível de desenvolvi-

mento cognitivo, linguístico e social, nível de ensino e 

pela idade dos alunos. 

3ðS«o compet°ncias da Unidade e do Agrupamento as 

estabelecidas nos pontos 3 e 6 do art. 25º do Decreto-

Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, respetivamente. 

4ðA unidade de ensino estruturado a que se refere o 

presente artigo, concentra alunos dos concelhos de 

Baião, Amarante, Felgueiras, Lousada, Paredes, Penafi-

el e Marco de Canaveses. 

5ðO apetrechamento com mobili§rio e equipamento 

essenciais às necessidades específicas da população com 

perturbações do espetro do autismo bem como as modi-

ficações nos espaços e nos materiais que se considerem 

necessárias face ao modelo de ensino a implementar é 

da responsabilidade da Autarquia. 

6ðO acompanhamento  e orienta­«o do funcionamento 

da unidade de ensino estruturado é da responsabilidade 

do Diretor. 

 

Artº 31º 

Núcleo de Projectos de Desenvolvimento Educativo 

 

1ðO n¼cleo de projetos de desenvolvimento educativo 

agrega, genericamente, as atividades de complemento 

educativo e enriquecimento, nomeadamente as desen-

volvidas no âmbito de projetos especiais e de clubes 

pedagógicos. 

2ðSer§ dirigido por um coordenador de n¼cleo, a no-

mear pelo Diretor de entre os professores envolvidos 

nos diferentes projetos ou clubes, a quem cabe incenti-

var as atividades do núcleo e promover a sua articulação 

com o projeto educativo da escola. 

3ðAos professores respons§veis pelos projetos de de-

senvolvimento educativo ou pelos clubes pedagógicos 

poderão ser deduzidas, pelo Diretor, quando o projeto 

ou atividade o justifique pela sua grande relevância, até 

2 horas semanais na componente n«o letiva. 
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Artº 32º 

 Estruturas Técnico Pedagógicas 

 

1ðAs estruturas de orienta­«o educativa n«o disciplinar 

regem-se pelos respetivos estatutos, de acordo com a 

Lei. 

 

2ðS«o compet°ncias do Coordenador da Biblioteca:  

a) Elaborar o plano anual de atividades e relatório anual 

a apresentar ao Conselho Pedagógico; 

b) Elaborar o regimento da Biblioteca;  

c)  Zelar pelo espaço onde se insere e pelo equipamento; 

d) Promover a intervenção da Biblioteca escolar en-

quanto recurso educativo, nos domínios organizativos, 

informativos, educativos, culturais e recreativos;  

e) Todas as inerentes à integração na equipa do PTE. 

 

3ðS«o compet°ncias do respons§vel pela componente 

técnica do PTE, as funções d a h do artigo 18º patentes 

no capítulo Vii aditado face ao modelo orgânico e ope-

racional relativo à execução, no âmbito do Ministério da 

Educação, do Plano Tecnológico da Educação, aprova-

do e publicado em anexo ao despacho n.º 143/2008, de 

7 de dezembro de 2007, publicado no Di§rio da Rep¼-

blica, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2008 revisto 

pelo despacho nº700/2008 e ainda: 

 

a) Zelar pela conservação e manter em funcionamento a 

rede e os equipamentos informáticos da Escola; 

b) Prestar o apoio necessário a todos os utilizadores; 

c) Propor a aquisição de novos equipamentos; 

d) Definir, com subordinação à direção executiva e ao 

regulamento interno, regras de utilização destes recursos 

educativos assegurando a formação necessária dos utili-

zadores. 

 

4ðS«o compet°ncias do Coordenador de Projetos de 

Desenvolvimento Educativo: 

a) Colaborar com o Conselho Pedagógico na planifica-

ção e avaliação dos diferentes projetos e atividades 

(projetos especiais e clubes pedag·gicos); 

b) Apresentar um relatório escrito das atividades desen-

volvidas; 

c) Convocar e presidir às reuniões de coordenação; 

d) Organizar e manter atualizado o dossier dos projetos 

em curso; 

e) Comunicar das possibilidades financeiras a serem 

usufruídas pelos diferentes projetos; 

f) Solicitar aos responsáveis pelos projetos, relatórios 

das atividades desenvolvidas; 

g) Incentivar as atividades do núcleo de projetos de de-

senvolvimento educativo; 

h) Promover a articulação dos projetos de desenvolvi-

mento educativo com o projeto educativo do Agrupa-

mento; 

i) Informar a comunidade educativa dos projetos desen-

volvidos; 

j) Assumir as responsabilidades da componente pedagó-

gica do PTE. 

 

5ï S«o compet°ncias do Coordenador de Instala­»es: 

a) Zelar pela conservação e manter em funcionamento 

os equipamentos audiovisuais e outros existentes na 

Escola; 

b) Prestar o apoio necessário a todos os utilizadores; 

c) Propor a aquisição de novos equipamentos; 

d) Definir, com subordinação ao Diretor e ao regula-

mento interno, regras de utilização dos recursos educati-

vos e assegurar a sua correta aplicação. 

6ï S«o responsabilidades do respons§vel pela seguran-

ça: 

a) Elaborar e manter atualizados os Planos de Emergên-

cia e Segurança; 

b) Promover campanhas de informação e sensibilização; 

c) Articular os Planos de Emergência e Segurança da 

Escola com o Plano de Segurança Municipal. 

7ð As estruturas t®cnico-pedag·gicas usufruem das 

reduções da componente letiva e não letiva previstas na 

Lei. 

 

 

Artº 33º 

Domínio da organização, acompanhamento e avalia-

ção das atividades da turma 

 

1ðO Conselho de Turma ® constitu²do por todos os 

professores da turma, por um delegado dos alunos e por 

um representante dos pais dos alunos da turma, sendo 

presidido pelo Diretor de Turma, com a seguinte exce-

ção; 

2ð O Conselho de Turma disciplinar ® constitu²do pelo 

Diretor que convoca e preside, pelos professores da tur-

ma, pelo delegado ou subdelegado dos alunos da turma, 

e por um representante dos pais e encarregados de edu-

cação dos alunos da turma, eleito em reunião convocada 

para o efeito pelo respetivo Diretor de Turma. 

3ð Nas reuni»es destinadas ¨ avalia­«o sumativa dos 

alunos apenas participam os membros docentes. 

4ð As reuni»es do Conselho de Turma realizam-se no 

final de cada período escolar para proceder à avaliação 

sumativa dos alunos por convocatória do Diretor. 

5ðNo in²cio do ano letivo ou sempre que convocado 

pelo respetivo Diretor de Turma para efeitos de elabora-

ção/adequação do projeto curricular de turma. 

6ðSempre que convocado pelo Diretor, por sua inicia-

tiva ou a pedido do respetivo Diretor de Turma. 

7ðS«o compet°ncias do Conselho de Turma as estabe-

lecidas na Lei e ainda: 

a) Conceber, aprovar e avaliar o projeto curricular de 

turma, adequando-o ao projeto curricular de escola e aos 

respetivos alunos; 

b) Avaliar as aprendizagens realizadas e as competên-

cias adquiridas pelos alunos, formulando os respetivos 

juízos nos termos legais, no caso da avaliação sumativa, 

ou colaborando com os professores da turma para efei-

tos de avaliação formativa; 

c) Tomar as medidas previstas na Lei no âmbito do efei-

to do regime de faltas dos alunos; 
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d) Desenvolver iniciativas, nomeadamente através da 

planificação, acompanhamento e avaliação de projetos 

de carácter interdisciplinar, que favoreçam o funciona-

mento das áreas curriculares não disciplinares em arti-

culação com os departamentos curriculares; 

e) Colaborar com o Diretor de Turma/Professor Titular 

de Turma na elaboração dos planos de recuperação a 

cumprir pelos alunos em situação de insucesso; 

f) Exercer as demais competências que lhe forem atribu-

ídas na Lei e no presente regulamento. 

8ïOs conselhos de Diretores de Turma realizam as se-

guintes reuniões ordinárias: 

a) 1ª reunião: até 15 de setembro; 

b) 2ª reunião: Antes da 1ª interrupção das atividades 

letivas; 

c) 3ª reunião: Antes da 2ª interrupção das atividades 

letivas; 

d) 4ª reunião: Antes do final do 3º Período. 

9ðO Conselho de Diretores de Turma pode realizar 

reuniões extraordinárias, por convocatória do respetivo 

coordenador, por solicitação de dois terços dos Direto-

res de Turma do ciclo por solicitação do Diretor, Conse-

lho Pedagógico ou Conselho Geral. 

10ðO Conselho de Diretores de Turma deve elaborar o 

seu próprio regimento, nos primeiros trinta dias do seu 

mandato, definindo as respetivas regras de orientação e 

funcionamento. 

11ðOs Diretores de Turma e Professores Titulares de 

Turma são nomeados pelo Diretor, de entre os professo-

res da turma, preferencialmente professores do quadro, 

tendo em conta a sua competência pedagógica e capaci-

dade de relacionamento e têm direito a uma redução da 

componente letiva de duas horas e de uma da compo-

nente não letiva. 

12ðS«o compet°ncias do Diretor de Turma/Professor 

Titular de Turma as estabelecidas na Lei e ainda: 

a) Acompanhar e intervir no processo ensino/

aprendizagem, zelando pela qualidade da educação/

formação de cada um dos alunos das respetivas turmas; 

b) Responsabilizar-se pela elaboração e conservação do 

dossier individual do aluno, facultando o acesso ao mes-

mo aos professores, alunos e encarregados de educação 

ou outros intervenientes legais no processo de aprendi-

zagem, garantindo a confidencialidade, quando aplicá-

vel, dos dados nele contidos e entregá-lo, no final do 

ano letivo, à guarda dos serviços de Administração Es-

colar; 

c) Coordenar o processo de tomada de decisões relativas 

à avaliação sumativa dos alunos, garantindo o seu carác-

ter globalizante e o respeito pelos critérios de avaliação 

legalmente estabelecidos; 

d) Propor ao Diretor a mobilização de recursos existen-

tes na escola com vista a desencadear respostas adequa-

das às necessidades de actividades de enriquecimento 

curricular e implementação dos planos de recuperação, 

acompanhamento e desenvolvimento; 

e) Colaborar com o NAE na averiguação sumária de 

situações disciplinares; 

f) Operacionalizar o direito de participação dos pais e 

encarregados de educação no processo ensino/

aprendizagem dos respetivos educandos e especialmente 

no seu processo de avaliação adotando entre outros os 

seguintes procedimentos: 

 i) Marcação de uma hora semanal de atendimen-

to aos encarregados de educação; 

 ii) Realização de quatro reuniões plenárias anuais 

com pais e encarregados de educação, sendo uma no 

início do ano letivo e as restantes nos primeiros quinze 

dias após os momentos de avaliação trimestral; 

 iii) Realização das reuniões previstas para a im-

plementação dos planos referidos na alínea e) deste pon-

to do presente regulamento; 

 iv) Tomar as medidas necessárias conferidas pela 

Lei e pelo presente Regulamento no que respeita ao 

regime de faltas do aluno; 

 v) Superintender na elaboração e atualização do 

projeto curricular de turma, adequando-o ao projeto 

curricular de escola e aos alunos da turma; 

 vi) Monitorizar o sucesso/insucesso e abandono 

escolar dos alunos da respetiva  turma bem como o seu 

percurso após formação. 

13ðA articula­«o entre as aprendizagens nas diferentes 

disciplinas dos Cursos de Educação e Formação e outros 

profissionalmente qualificantes é assegurada pelo Dire-

tor de Curso ou Mediadores de Curso nomeados pelo 

Diretor, ouvido o Conselho Pedagógico e o Departa-

mento Curricular próprio. 

14ðS«o compet°ncias dos Diretores de Cursos Profis-

sionais as indicadas no ponto 33.1 e 34 do despacho 

nº14 758/2004 (2ª série) de 23 de julho. 

15ðS«o compet°ncias dos diretores dos Cursos de Edu-

cação e Formação de jovens as indicadas no artigo 7º  

do despacho conjunto nº453/2004 de 27 de julho. 

16ðS«o compet°ncias dos Mediadores dos Curso EFA 

as indicadas no artigo 25 da Portaria nº230/2008 de 7 de 

março. 

 

Artº 34º 

Estruturas e serviços de administração e apoio 

 

1ðOs Servi­os de Administra­«o Escolar s«o uma es-

trutura de administração e apoio do estabelecimento de 

ensino a quem compete, genericamente, desempenhar 

funções nas áreas administrativas de Alunos, Pessoal, 

Contabilidade, Expediente Geral e Ação Social Escolar. 

2ðOs Servi­os de Administra­«o Escolar s«o desempe-

nhados por assistentes de administração escolar e dirigi-

dos por um chefe de serviços de administração escolar. 

Os conteúdos funcionais deste grupo profissional encon-

tram-se estabelecidos no Decreto—Lei nº 184/2004 de 

29 de julho. 

 

3ðOs Servi­os Auxiliares de A­«o Educativa prestam, 

genericamente, apoio ao funcionamento da escola e, em 

particular, à atividade pedagógica, desempenhando as 

funções que lhe estão atribuídas no Decreto – Lei nº 

184/2004 de 29 de julho. 

 

4ðOutros Servi­os Auxiliares nos quais se incluem: 

a) Guarda-noturno; 
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b) Cozinheiro. 

 

5ðAs compet°ncias dos diferentes servi­os encontram-

se estabelecidas na Portaria nº63/2001 de 30 de Janeiro, 

no DL 223/87 de 23 de maio e no DL 184/2004 de 29 

de julho. 

 

6ðO funcionamento destes servi­os ® estabelecido por 

ordem de serviço, até ao dia 10 de setembro de cada ano 

letivo. 

7ð Cabe ao Diretor tornar p¼blico o regulamento de 

funcionamento de cada um dos serviços auxiliares assim 

como o seu horário de funcionamento. Na ausência des-

sa informação, manter-se-ão em vigor as disposições do 

ano letivo anterior. 
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Capítulo III 

 

Comunidade Educativa 

Secção I 

Alunos 

 

Artº 35º 

Direitos dos Alunos 

 

1ðO direito ¨ educa­«o e a uma justa e efetiva igualda-

de de oportunidades no acesso e sucesso escolares com-

preendem o reconhecimento de um conjunto de direitos 

gerais do aluno estabelecidos na Lei e designadamente: 

 

a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade 

que proporcione igualdade de oportunidade no acesso, 

de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem 

sucedidas; 

b) Usufruir de um ambiente e de um projeto educativo 

propícios ao seu desenvolvimento integral para a sua 

formação; 

c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação 

e o esforço no trabalho e no desempenho escolar e ser 

estimulado nesse sentido; 

d) Ver reconhecido o empenho em ações meritórias, em 

favor da comunidade; 

e) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano fre-

quentado, bem como de uma planificação equilibrada 

das atividades curriculares e extracurriculares, nomea-

damente as que contribuem para o desenvolvimento 

cultural da comunidade; 

f) Ser informado, no início do ano escolar, do material 

necessário para o funcionamento de cada disciplina ou 

ano de escolaridade quando se tratar do primeiro ciclo; 

g) Beneficiar dos serviços de Ação Social Escolar que 

lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo 

sócio-familiar, económico ou cultural; 

h) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários 

às suas necessidades escolares através dos Serviços de 

Psicologia e Orientação, ou de outros Serviços Especia-

lizados de Apoio Educativo; 

i) Ser tratado com respeito e correção por qualquer 

membro da comunidade educativa; 

j) Ver salvaguardada a sua segurança na Escola e respei-

tada a sua integridade física e moral, sendo assistido, de 

forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doen-

ça súbita; 

k) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e 

informações constantes do seu processo individual, de 

natureza pessoal ou familiar; 

l) Participar nas demais atividades da escola nos termos 

da Lei e regulamento interno; 

m) Participar no processo de avaliação, nos termos da 

Lei, nomeadamente através dos mecanismos de auto e 

heteroavaliação. 

 

2ðS«o ainda direitos dos alunos os a seguir estabeleci-

dos: 

a) Usufruir dos intervalos das aulas; 

b) Participar no processo ensino/aprendizagem, nomea-

damente no seu processo de avaliação, ser esclarecido 

quando tiver dúvidas nas aulas e informado da qualida-

de do seu percurso escolar; 

c) Usufruir de estágios profissionais organizados pela 

escola, em conformidade com as disposições legais em 

vigor nos cursos de educação e formação, tecnológicos 

ou outros profissionalmente qualificantes; 

d) Usufruir de atividades de enriquecimento curricular e 

de substituição sempre que se registe a falta do profes-

sor da disciplina; 

e) Usufruir de transportes escolares dignos e seguros; 

f) Usufruir de serviços de bar e cantina com higiene e 

qualidade; 

g) Usufruir dos serviços administrativos, de papelaria e 

de reprografia, ou outros em funcionamento na escola, 

com respeito pelas regras de utilização. 

 

Artº 36º 

Deveres dos Alunos 

 

1ðA realiza­«o de uma escolaridade bem sucedida 

implica a responsabilização do aluno, enquanto elemen-

to nuclear da comunidade escolar, compreendendo um 

conjunto de deveres gerais, nomeadamente os estabele-

cidos no art.º 15º da Lei nº 30/2002 de 20 de dezembro, 

alterados pela Lei nº3/2008: 

 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação 

integral; 

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento 

de todos os seus deveres no âmbito das atividades esco-

lares; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu 

processo de ensino e aprendizagem; 

d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da 

comunidade educativa; 

e) Guardar lealdade para com todos os membros da co-

munidade educativa; 

f) Respeitar as instruções dos professores e pessoal não 

docente; 

g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e 

para a plena integração na Escola de todos os alunos, 

respeitando a integridade física e moral de todos os 

membros da comunidade educativa; 

h) Participar nas atividades educativas ou formativas 

desenvolvidas na Escola, bem como nas demais ativida-

des organizativas que requeiram a participação dos alu-

nos; 

i) Respeitar a integridade física e moral de todos os 

membros da comunidade educativa; 

j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da 

comunidade educativa, de acordo com as circunstâncias 

de perigo para a integridade física e moral dos mesmos; 

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das ins-

talações, material didático, mobiliário e espaços verdes 

do Agrupamento, fazendo uso correto dos mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os mem-
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bros da comunidade educativa; 

m) Permanecer na escola durante o seu horário letivo, 

incluindo os intervalos, salvo autorização escrita do 

encarregado de educação entregue ao Diretor do Agru-

pamento, nos termos seguintes: 

 i) A autorização para saída do Agrupamento, 

manifestada pelo encarregado de educação, apenas pro-

duz efeitos quando o horário do aluno não prevê ativida-

des lectivas num período igual ou superior a 90 minu-

tos; 

 ii) Pode pontualmente ser autorizada a saída 

quando o Encarregado de Educação a solicite por escrito 

e em impresso próprio, ao Diretor; 

n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar

-lhes toda a colaboração; 

o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de 

funcionamento dos serviços do Agrupamento e o Regu-

lamento Interno do mesmo; 

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em 

especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas, nem pro-

mover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo 

das mesmas; 

q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos 

tecnológicos, instrumentos ou engenhos, passíveis de, 

objetivamente, perturbarem o normal funcionamento 

das atividades letivas, ou poderem causar danos físicos 

ou morais aos alunos ou a terceiros. 

 

 

2ð S«o ainda deveres dos alunos os a seguir estabeleci-

dos: 

 

a) Ser solidário com a verdade e a justiça, tolerante, 

respeitador do ambiente e defensor dos Direitos Huma-

nos; 

b) Circular no espaço escolar sem empurrões, correrias, 

gritos, evitando atitudes que possam prejudicar o bom 

funcionamento das aulas; 

c) Dirigir-se à sala de aula, mesmo que tenha chegado 

atrasado e que lhe tenha sido marcada falta de presença 

ou ainda quando se tiver verificado um atraso na com-

parência do professor; 

d) Participar nas atividades de substituição, aquando da 

falta do professor da disciplina, com a mesma postura e 

empenho das restantes aulas; 

e) Estar presente em todas as atividades de apoio e com-

plemento educativo que lhe tenham sido marcadas; 

f) Comparecer prontamente nos diferentes serviços, 

nomeadamente nos SEAE, prestando as declarações/

informações que lhe forem solicitadas e sejam do seu 

conhecimento; 

g) Cumprir as tarefas que lhe tenham sido impostas no 

âmbito da aplicação de Medidas Educativas Disciplina-

res; 

h) Ser portador do material escolar necessário ao desen-

volvimento das atividades curriculares; 

i) Apresentar, por escrito, ao Diretor de Turma/

Professor Titular de Turma, a justificação das suas faltas 

até ao dia anterior ao da sua ocorrência. Quando tal não 

for possível, terão as mesmas que ser comunicadas até 

ao terceiro dia subsequente ao da falta; 

 ii) As faltas serão justificadas em impresso pró-

prio e uniformizado a adquirir na papelaria da escola; 

 iii) Sendo o aluno menor, a responsabilidade da 

justificação das faltas é dos pais e encarregados de edu-

cação; 

j) Fazer-se acompanhar do cartão de identificação que 

exibirá sempre que solicitado e obrigatoriamente o vali-

dará à sua entrada e saída pela portaria; 

l) Usar sempre uma linguagem que não ofenda as boas 

normas do convívio escolar e social; 

m) Apresentar-se na sala de aula com indumentária e 

postura adequadas à dignidade do ato educativo, nomea-

damente, sem bonés na cabeça e não mascando pastilhas 

elásticas ou ingerindo qualquer alimento; 

n) Não praticar qualquer ato ilícito; 

o) Não utilizar telemóvel, leitores de mp3/mp4 ou aná-

logos durante o período de lecionação, excetuando-se os 

casos autorizados pelo docente. 

 

 

Artº 37º 

Participação dos alunos 

 

1ðAos alunos ® reconhecido o direito de participarem 

na vida do Agrupamento, quer individualmente, quer 

através das suas estruturas representativas. O direito à 

participação dos alunos na vida do Agrupamento pro-

cessa-se de acordo com o disposto na Lei de Bases do 

Sistema Educativo, no Estatuto do Aluno do Ensino não 

Superior e demais legislação em vigor, concretizando-se 

através: 

a) Dos Delegados e Subdelegados de Turma; 

b) Da assembleia de delegados de turma do ensino bási-

co e secundário; 

c) Da assembleia de alunos do ensino básico e secundá-

rio; 

d) Da participação no Conselho Pedagógico; 

e) Da participação no Conselho Geral; 

f) Da Associação de Estudantes. 

 

2ðOs delegados e subdelegados de turma s«o alunos da 

turma eleitos diretamente em escrutínio secreto por to-

dos os alunos da turma, competindo-lhes, genericamen-

te, representar a turma em todos os atos legais e nos 

previstos no presente regulamento designadamente:  

a) Colaborar com os professores, Diretor de Turma e 

demais órgãos da escola na prevenção e resolução de 

problemas; 

b) Solicitar a realização de reuniões da turma nos ter-

mos previstos na Lei. 

 

3ðO mandato dos delegados e subdelegados de turma 

pode cessar a todo o momento por decisão fundamenta-

da no não cumprimento dos seus deveres específicos, 

tomada pelos alunos da respetiva turma, em escrutínio 

secreto, por maioria simples dos votos validamente ex-

pressos. 
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4ðA assembleia de delegados do ensino b§sico e se-

cundário é constituída por todos os delegados e subdele-

gados, presidida por um membro eleito para o efeito, 

competindo-lhe, genericamente: 

a) Pronunciar-se sobre questões que respeitem ao seu 

nível de ensino; 

b) Dar parecer sobre os aspetos que os demais órgãos da 

escola solicitem, em reunião convocada expressamente 

para o efeito pelo Diretor ou a solicitação de dois terços 

dos seus elementos. 

5ð O funcionamento da assembleia de delegados e 

subdelegados rege-se por um regimento próprio da res-

ponsabilidade do respetivo órgão. 

6ðA assembleia de alunos do ensino b§sico e secund§-

rio é constituída por todos os alunos da escola, funcio-

nando como colégio eleitoral para efeitos de eleição da 

Associação de Estudantes. 

7ð Os representante dos alunos no Conselho Pedag·gi-

co é eleito de entre os membros de um colégio eleitoral 

constituído pelos delegados de turma do ensino secun-

dário. 

8ðO representante dos alunos do ensino secund§rio 

com assento no Conselho Geral Transitório é eleito por 

um colégio eleitoral constituído por todos os alunos do 

ensino secundário. 

9ðO representantes dos alunos dos cursos EFA com 

assento no Conselho Geral Transitório é eleito por um 

colégio eleitoral constituído por todos os alunos dos 

respetivos cursos.  

10ðA associa­«o de estudantes representa, nos termos 

legais, todos os estudantes da escola e rege-se por regu-

lamento próprio e específico. 

 

Artº 38º 

Eleição da Associação de Estudantes 

 

1ðA elei­«o da associa­«o de estudantes faz-se de 

acordo com os preceitos da legislação legalmente em 

vigor nesta matéria. 

 

 

Artº 39º 

Avaliação dos Alunos ï Critérios Gerais 

 

1ðSem preju²zo das compet°ncias do Conselho Peda-

gógico definidas no ponto 15 do Despacho Normativo 

nº 1/2005 de 5 de Janeiro e tendo em conta o Despacho 

Normativo nº 50/2005 de 9 de novembro que “define os 

princípios de atuação e normas orientadoras para a im-

plementação, acompanhamento e avaliação dos planos 

de recuperação, de acompanhamento e de desenvolvi-

mento”, são estabelecidos os seguintes critérios gerais 

de avaliação dos alunos: 

 

a) A avaliação, de qualquer tipo, deve ter suportes de 

registo que facilitem e fundamentem as propostas a 

apresentar em CT/EP (conselho de turma/equipa peda-

gógica); 

b) É obrigatória a realização de um número mínimo de 

duas provas escritas e/ou práticas de avaliação em cada 

período letivo, com excepção do 3.º Período em que 

deve realizar-se pelo menos uma; 

c) No início de cada período letivo os alunos deverão 

ser informados, pelo professor de cada disciplina, sobre 

as datas de realização das provas escritas e/ou práticas 

de avaliação, devendo as mesmas ser registadas pelo 

professor, em folha própria existente no livro de ponto; 

d) Dever-se-á proceder, no início do ano letivo, a uma 

avaliação diagnóstica, gizada em Departamento Curri-

cular, fazer-se a sua análise, diagnóstico e estabelecer 

estratégias estruturadas para colmatar as lacunas dos 

saberes; 

e) Só a título excecional poderá realizar-se mais do que 

uma prova escrita e/ou prática no mesmo dia; 

f) Apenas por motivos de força maior poderão ser reali-

zadas provas escritas e /ou práticas de avaliação nos 

últimos 3 dias de aulas de cada período letivo; 

g) A entrega das provas escritas de avaliação, devida-

mente corrigidas e classificadas, é obrigatória no horário 

normal da turma, não podendo exceder a data de realiza-

ção da prova seguinte; 

h) Apenas por motivos de força maior podem ser entre-

gues aos alunos provas de avaliação num período letivo 

diferente daquele em que foram realizadas; 

i) Após a restituição dos testes aos alunos os professores 

deverão proceder na aula à explicitação dos critérios 

específicos de correção da prova. Sempre que possível, 

o professor deverá orientar os alunos, com vista à reali-

zação de atividades de estudo orientado, reforço e con-

solidação de saberes – refletir-se-á na avaliação das 

competências; 

j) Fazer a auto e heteroavaliação nos três períodos; 

k) Os alunos com incapacidade temporária para realizar 

testes escritos devem ser submetidos a instrumentos de 

avaliação alternativos. Esta situação deve ser considera-

da, com o mesmo espírito, na disciplina de Educação 

Física; 

l) Ter em conta, na avaliação, o seu carácter informati-

vo, formativo, evolutivo; 

m) Haver comunicação/acompanhamento entre profes-

sores efetivos e de AE (apoio educativo) sobre a situa-

ção/evolução dos alunos com AE. A informação deve 

ser exarada a nível de Conselho de Turma/Equipa Peda-

gógica; 

n) Para além dos parâmetros específicos de cada disci-

plina, outros elementos deverão ser tidos em considera-

ção para a atribuição das classificações aos alunos no 

final de cada período letivo, nomeadamente o empenho, 

a persistência, o comportamento, a assiduidade e outros 

elementos específicos a definir pelos departamentos 

curriculares; 

o) A classificação atribuída no final de cada período 

lectivo deverá traduzir o aproveitamento do aluno desde 

o início do ano até esse momento específico de avalia-

ção; 

p) A disciplina de Educação Moral e Religiosa não é 

considerada para efeitos de progressão dos alunos. 
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Artº 40º 

Planos de recuperação, de acompanhamento e de 

desenvolvimento 

 

1ð Nas reuni»es de avalia­«o do primeiro per²odo, o 

conselho de turma deverá identificar os alunos que obte-

nham três ou mais níveis inferiores a 3 (três) e elaborar 

um plano de recuperação para os respetivos alunos, nos 

termos do artº 2º do referido despacho 50/2005. 

2ðS«o igualmente submetidos a um plano de recupera-

ção os alunos que, no decurso do segundo período, no-

meadamente até à interrupção das aulas no Carnaval, 

indiciem dificuldades de aprendizagem que possam 

comprometer o seu sucesso escolar. 

3ðCompete ao Diretor de Turma/Professor Titular de 

Turma, mediante as informações recolhidas junto dos 

docentes da turma, avaliar a existência das situações 

previstas na alínea anterior para eventual convocação do 

conselho de turma. 

4ðPara dar cumprimento ao estabelecido nas al²neas 

anteriores, o Diretor de Turma/Professor Titular de Tur-

ma, na primeira semana do segundo período/semana 

imediata ao Carnaval, dá a conhecer aos pais/

encarregados de educação o referido plano, procurando 

o seu envolvimento e procedendo-se, de imediato, à sua 

implementação. 

5ðAs reuni»es com os pais/encarregados de educa­«o 

previstas no presente artigo serão individualizadas e 

realizadas mediante convocação do Diretor de Turma/

Professor Titular de Turma, das quais deverão ser lavra-

das atas assinadas pelas partes envolvidas. 

6ðNa reuni«o de avalia­«o sumativa final, o conselho 

de turma deverá elaborar, para cada um dos alunos reti-

dos, um plano de acompanhamento a aplicar no ano 

letivo seguinte, após aprovação do Conselho Pedagógi-

co. Esse plano deverá incidir, predominantemente, sobre 

as disciplinas ou áreas disciplinares em que o aluno não 

adquiriu as competências essenciais e deverá incluir, 

para além de um diagnóstico exaustivo dos motivos da 

retenção, as estratégias adequadas à superação das difi-

culdades detetadas, nomeadamente as previstas no nº 3 

do artº 3º do Despacho Normativo nº 50/2005. No pla-

neamento, realização e avaliação do plano devem ser 

envolvidos os pais ou encarregados de educação e os 

alunos e ainda, quando necessário, outros técnicos de 

educação. 

O conselho de turma, no ano letivo subsequente, deverá 

contemplar, na elaboração do projeto curricular de tur-

ma, o plano aqui definido. 

 

7ðO Plano de desenvolvimento respeita as seguintes 

formalidades: 

 

a) Nas reuniões de avaliação do primeiro período, o 

conselho de turma deverá proceder à identificação dos 

alunos que revelem capacidades excepcionais de apren-

dizagem; 

b) Para os alunos da alínea anterior, o conselho de turma 

deverá elaborar um plano de desenvolvimento, nos ter-

mos do nº 3 do artº 5º do Despacho Normativo nº 

50/2005, onde constem medidas diferenciadas promoto-

ras de técnicas de investigação e aprendizagem mais 

avançadas com vista a um maior enriquecimento curri-

cular; 

c) Após a submissão à apreciação do Diretor, o plano de 

desenvolvimento, deverá ser implementado com o en-

volvimento dos respetivos pais e encarregados de edu-

cação; 

d) A avaliação final do desenvolvimento e cumprimento 

destes planos deverá ser feita em articulação com o dis-

posto na lei. 

 

Artº41º 

Progressão e retenção dos alunos do ensino básico 

 

a) A decisão de progressão dos alunos é um ato pedagó-

gico, constituindo “a retenção uma medida pedagógica 

de última instância, numa lógica de ciclo e de nível de 

ensino, depois de esgotado o recurso a atividades de 

recuperação desenvolvidas ao nível da turma e da esco-

la”; 

b) “Quando, no decurso de uma avaliação sumativa fi-

nal, se concluir que um aluno que já foi retido em qual-

quer ano de escolaridade não possui as condições neces-

sárias à sua progressão, deve o mesmo ser submetido a 

uma avaliação extraordinária na qual se ponderará as 

vantagens educativas de nova retenção” (Artº 4º do Des-

pacho Normativo nº 50/2005); 

c) O processo referido na alínea anterior é instruído em 

conformidade com o determinado nos números 2, 3 e 4 

do artº 4º do mesmo diploma; 

d) A decisão de progressão ou retenção do aluno no 

final do 3º ciclo depende da avaliação externa e interna 

conforme determinado pelo nº 25 do Despacho Norma-

tivo nº 1/2005 de 5 de janeiro; 

e) Nos termos do nº 43 do Despacho Normativo nº 

1/2005 de 5 de janeiro, n«o s«o admitidos ¨ avalia­«o 

externa os alunos do 9º ano abrangidos pela alínea a) do 

artº 22º da Lei nº 30/2002 de 20 de dezembro, salvo 

decisão em contrário do Conselho Pedagógico, prece-

dendo parecer do conselho de turma; 

f) O processo de retenção/progressão do aluno rege-se 

ainda pelo articulado no estatuto do aluno. 

 

 

Artº 42º 

Regime de Faltas 

 

1ðOs alunos regem-se pelo regime de faltas e justifica-

ções previstas na Lei 39/2010, de 2 de setembro, desig-

nadamente: 

 

a) No 1º ciclo do ensino básico o aluno não pode dar 

mais de 10 faltas injustificadas; 

b) Nos restantes ciclos ou níveis de ensino, as faltas 

injustificadas não podem exceder o dobro do número de 

tempos letivos semanais, por disciplina; 
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c) Quando for atingido metade do limite de faltas injus-

tificadas, os pais ou encarregados de educação ou, quan-

do maior de idade, o aluno, são convocados, pelo meio 

mais expedito, pelo Diretor de Turma ou pelo Professor 

Titular de Turma; 

d) A notificação referida na alínea anterior deve alertar 

para as consequências da violação do limite de faltas 

injustificadas e procurar encontrar uma solução que 

permita garantir o cumprimento efetivo do dever de 

assiduidade; 

e) Caso se revele impraticável o referido na alínea ante-

rior, por motivos não imputáveis à escola, e sempre que 

a gravidade especial da situação o justifique, a respetiva 

comissão de proteção de crianças e jovens deve ser in-

formada do excesso de faltas do aluno, assim como dos 

procedimentos e diligências até então adotados pela 

escola, procurando em conjunto soluções para ultrapas-

sar a sua falta de assiduidade; 

f) Para os alunos que frequentam o 1º ciclo do ensino 

básico, a violação do limite de faltas injustificadas pre-

visto na alínea a) obriga ao cumprimento de um plano 

individual de trabalho (PIT) que incidirá sobre todo o 

programa curricular do nível que frequenta e que permi-

ta recuperar o atraso das aprendizagens; 

g) Para os alunos que frequentam o 2º e 3º ciclos do 

ensino básico e o ensino secundário, a violação do limi-

te de faltas injustificadas previsto na alínea b) obriga ao 

cumprimento de um PIT, que incidirá sobre a disciplina 

ou disciplinas em que ultrapassou o referido limite de 

faltas e que permita recuperar o atraso das aprendiza-

gens; 

h) O recurso ao PIT apenas pode ocorrer uma única vez 

no decurso de cada ano letivo; 

i) O cumprimento do PIT por parte do aluno realiza-se 

em período suplementar ao horário letivo, competindo 

ao conselho pedagógico definir os termos da sua realiza-

ção; 

j) O previsto na alínea anterior não isenta o aluno da 

obrigação de cumprir o horário letivo da turma em que 

se encontra inserido; 

k) O PIT deve ser objeto de avaliação, nos termos a 

definir pelo conselho pedagógico do agrupamento; 

l) Sempre que cesse o incumprimento do dever de assi-

duidade por parte do aluno, o conselho de turma  de 

avaliação do final do ano letivo pronunciar-se-á, em 

definitivo, sobre o efeito da ultrapassagem do limite de 

faltas injustificadas verificado; 

m) Após o estabelecimento do PIT, a manutenção da 

situação do incumprimento do dever de assiduidade, por 

parte do aluno, determina que o Diretor, na iminência de 

abandono escolar, possa propor a frequência de um per-

curso curricular alternativo no interior do agrupamento; 

n) O incumprimento reiterado do dever de assiduidade 

determina a retenção no ano de escolaridade que o aluno 

frequenta; 

o) A justificação de faltas é feita de acordo com o esta-

belecido no artº 19 da Lei 39/2010, de 2 de setembro; 

p) Nos casos omissos aplicam-se as disposições gerais 

em vigor. 

Artº 43º 

Falta de Material 

 

1ï Constitui falta de material n«o se fazer acompanhar 

do material necessário ao desenvolvimento da aula, ca-

derneta escolar e cartão do aluno. 

2ð Entende-se por material necess§rio, o m²nimo indis-

pensável à concretização das atividades letivas, definido 

em Departamento. O material necessário é divulgado a 

alunos e encarregados de educação no início do ano 

letivo. 

3ðO registo de falta de material, n«o obstante o ponto 

5 do presente artigo, ® marcado nos registos do profes-

sor, da qual deverá ser dado conhecimento ao Encarre-

gado de Educação. 

4ðQuando a aus°ncia de material ® fator de perturba-

ção, nomeadamente nas aulas eminentemente práticas, o 

aluno não realiza as atividades previstas, ficando sujeito 

a atividade alternativa proposta pelo professor, a decor-

rer dentro ou fora da sala de aula. 

5ðSalvaguardando o disposto na al²nea anterior, o re-

gisto da falta de material ocorre para os seguintes fins: 

a) Responsabilização do aluno; 

b) Controlo e responsabilização pelo encarregado de 

educação; 

c) Avaliação Escolar. 

5ð As faltas de material n«o concorrem para o estipula-

do no artigo 22º, ponto 2 da Lei nº3/2008.  

 

Artº 44º 

Qualificação da infração 

 

1ðA viola­«o pelo aluno de algum dos deveres previs-

tos no artigo 15.º do estatuto do aluno e do presente 

regulamento interno da escola, em termos que se reve-

lem perturbadores do funcionamento normal das ativi-

dades da escola ou das relações no âmbito da comunida-

de educativa, constitui infração, passível da aplicação de 

medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória, 

nos termos dos artigos seguintes. 

 

Artº 45º 

Medidas corretivas 

 

1 ð S«o medidas corretivas, sem preju²zo de outras que 

possam ser indicadas pelo Diretor ouvido o Presidente 

do Conselho Geral: 

a) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais 

onde se desenvolva o trabalho escolar;  

b) A realização de tarefas e atividades de integração 

escolar, podendo, para esse efeito, ser aumentado o perí-

odo de permanência obrigatória, diária ou semanal, do 

aluno na escola; 

c) O condicionamento no acesso a certos espaços esco-

lares, ou na utilização de certos materiais e equipamen-

tos, sem prejuízo dos que se encontrem afetos a ativida-

des letivas; 

d) A mudança de turma; 

e) Cooperar  nas tarefas  de manutenção e limpeza da 

22 



 

  

Regulamento Interno  

Agrupamento de Escolas do Vale de Ovil 
  

Regulamento Interno  

Agrupamento de Escolas do Vale de Ovil 

escola do período diário letivo; 

f) Proceder à reparação dos danos. 

 

2 ð Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcio-

nário não docente, tem competência para advertir o alu-

no, confrontando-o verbalmente com o comportamento 

perturbador do normal funcionamento das atividades da 

escola ou das relações no âmbito da comunidade educa-

tiva, alertando-o de que deve evitar tal tipo de conduta. 

3 ð A aplica­«o da medida corretiva da ordem de sa²da 

da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o 

trabalho escolar, é da exclusiva competência do profes-

sor respetivo e implica a permanência do aluno na esco-

la, competindo aquele, determinar, o período de tempo 

durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de 

aula, se a aplicação de tal medida corretiva acarreta ou 

não a marcação de falta ao aluno e quais as atividades, 

se for caso disso, que o aluno deve desenvolver no de-

curso desse período de tempo. 

4 ð A aplica­«o, e posterior execu­«o, da medida cor-

retiva prevista na alínea c) do n.º 1, não pode ultrapassar 

o período de tempo correspondente a um ano letivo. 

5 ð Compete ao Diretor identificar as atividades, local 

e período de tempo durante o qual as atividades indica-

das na alínea b) do nº1 ocorrem e, bem assim, definir as 

competências e procedimentos a observar, tendo em 

vista a aplicação e posterior execução. 

6 ð Obedece igualmente ao disposto no n¼mero ante-

rior, com as devidas adaptações, a aplicação e posterior 

a execução das medidas corretivas, previstas nas alíneas 

c) e) e f) do n.º1. 

8 ð A aplica­«o das medidas corretivas ® comunicada 

aos pais ou ao encarregado de educação, tratando-se de 

aluno menor de idade. 

 

Artº 46º 

Medidas Disciplinares Sancionatórias 

 

1 ð As medidas disciplinares sancionat·rias traduzem 

uma censura disciplinar do comportamento assumido 

pelo aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal 

comportamento se traduz, ser participada, pelo professor 

ou funcionário que a presenciou ou dela teve conheci-

mento, de imediato, ao respetivo Diretor de Turma, para 

efeitos da posterior comunicação ao Diretor. 

 

2ðS«o medidas disciplinares sancionat·rias:  

a) Repreensão registada; 

c) A suspensão da escola até 10 dias úteis; 

d) A transferência de escola. 

 

3 ð A aplica­«o da medida disciplinar sancionat·ria de 

repreensão registada é da competência do professor res-

petivo, quando a infração for praticada na sala de aula, 

ou do Diretor nas restantes situações, averbando -se no  

respetivo processo individual do aluno a identificação 

do autor do ato decisório, data em que o mesmo foi pro-

ferido e a fundamentação de facto e de direito que nor-

teou tal decisão. 

4 ð A decis«o de aplicar a medida disciplinar sanciona-

tória de suspensão da escola até 10 dias úteis é precedi-

da da audição em auto do aluno visado, do qual cons-

tam, em termos concretos e precisos, os factos que lhe 

são imputados, os deveres por ele violados e a referên-

cia expressa, não só da possibilidade de se pronunciar 

relativamente àqueles factos, como da defesa elaborada, 

sendo competente para a sua aplicação ao Diretor que 

pode, previamente, ouvir o conselho de turma. 

5 ð Compete ao Diretor, ouvidos os pais ou o encarre-

gado de educação do aluno, quando menor de idade, 

fixar os termos e condições em que a aplicação da medi-

da disciplinar sancionatória referida no número anterior 

será executada, podendo igualmente, se assim o enten-

der, e para aquele efeito, estabelecer eventuais parcerias 

ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públi-

cas ou privadas. 

6 ð Na impossibilidade dos pais ou o encarregado de 

educação do aluno poderem participar na audição a rea-

lizar nos termos do número anterior, a associação de 

pais e encarregados de educação, deve ser ouvida, pre-

servando o dever de sigilo. 

7 ð Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno 

no decurso do período de aplicação da medida discipli-

nar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias 

úteis, no que respeita, nomeadamente, à sua assiduidade 

e avaliação, são determinados pelo Diretor. 

8 ð A aplica­«o da medida disciplinar sancionat·ria de 

transferência de escola reporta-se à prática de factos 

notoriamente impeditivos do prosseguimento do proces-

so de ensino-aprendizagem dos restantes alunos da es-

cola, ou do normal relacionamento com algum ou al-

guns dos membros da Comunidade Educativa. 

9 ð A medida disciplinar sancionat·ria de transfer°ncia 

de escola apenas é aplicada a aluno de idade não inferior 

a 10 anos e quando estiver assegurada a frequência de 

outro estabelecimento e, frequentando o aluno a escola-

ridade obrigatória, se esse outro estabelecimento de 

ensino estiver situado na mesma localidade ou na locali-

dade mais próxima, servida de transporte público ou 

escolar. 

 

Artº 47º 

Aplicação das Medidas Corretivas 

 

1ï A aplica­«o das medidas corretivas faz-se de acordo 

com o artigo 28 da Lei nº39/2010. 

 

Artº 48º 

Quadro de mérito 

 

1ðCom vista ¨ consecu­«o do disposto nas al²neas c) e 

d) do artº 13º do Estatuto do Aluno (Lei 30 de 2002 de 

20 de dezembro), institui-se o quadro de m®rito dos 

alunos do ensino básico e o quadro de mérito do ensino 

secundário.  

a) Por mérito entende-se o desenvolvimento e otimiza-

ção de competências, a um nível de excelência, ao longo 

do respetivo ciclo de estudos, tendo por base as potenci-
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alidades e os constrangimentos culturais, sócio-

económicos e físicos do aluno; 

b) O perfil do aluno considerado excelente deverá cor-

responder à demonstração de competências académicas 

e sociais nomeadamente: 

 

i) Aquisição e aplicação dos saberes; 

ii) Domínio da língua materna; 

iii) Participação; 

iv) Espírito crítico; 

v) Iniciativa; 

vi) Criatividade; 

vii) Autonomia; 

viii) Organização; 

ix) Assiduidade; 

x) Pontualidade; 

xi) Solidariedade; 

xii) Tolerância; 

xiii) Civismo; 

xiv) Autoavaliação. 

 

2ðCompete ao conselho de turma, no final do respetivo 

ciclo de estudos, propor, de forma fundamentada, ao 

Conselho Pedagógico, o(s) aluno(s) que corresponde(m) 

ao perfil definido nos números anteriores. 

3ðA proposta do conselho de turma dever§ obter a 

unanimidade dos docentes. 

4ðO reconhecimento do m®rito ® certificado atrav®s da 

entrega, ao aluno, de um diploma, cuja cerimónia deve-

rá ocorrer no início do ano letivo seguinte. 

5ðEste reconhecimento dever§ ser registado em livro 

próprio, que se constituirá como um documento oficial 

da escola, e publicitado nos meios de informação local. 

 

 

Secção II 

Professores 

 

Artº 49º 

Direitos dos Professores 

 

O Pessoal Docente tem os direitos previstos no Estatuto 

da Carreira Docente e ainda os previstos neste Regula-

mento Interno designadamente: 

 

1- Ser tratado com respeito e corre­«o por toda a comu-

nidade escolar; 

2-Ter condi­»es e meios adequados ¨ especificidade das 

suas funções, bem como espaços de convívio e lazer; 

3- Eleger e ser eleito para os diversos ·rg«os e estrutu-

ras escolares, em conformidade com a Lei e o presente 

regulamento, bem como participar na vida da escola, 

quer individualmente, quer no âmbito dos respetivos 

órgãos e estruturas escolares; 

4- Ter condi­»es de atualiza­«o cient²fica e pedag·gica, 

nomeadamente através do acesso à formação contínua 

legalmente prevista; 

5- Aceder ¨ informa­«o e documenta­«o que digam 

respeito à sua atividade e carreira profissional em tempo 

útil; 

6- Dar a aula quando chegar atrasado, n«o obstante a 

possível marcação de falta; 

7- Ser apoiado, no ©mbito curricular/disciplinar, pelos 

respetivos responsáveis do Grupo Disciplinar ou depar-

tamento e no âmbito da orientação educativa dos alunos, 

pelas respetivas coordenações; 

8- ê seguran­a na atividade profissional; 

9- ê colabora­«o do pessoal auxiliar e administrativo 

sempre que seja necessário, solicitado e possível; 

10- A conhecer o Regulamento Interno, o Projeto Edu-

cativo, o Projeto Curricular do Agrupamento e o Plano 

Anual de Atividades; 

11- Direito ¨ privacidade das suas informa­»es pessoais, 

nomeadamente contactos telefónicos, moradas e endere-

ços de correio eletrónico, salvo os utilizados no âmbito 

profissional; 

12- Solicitar ao Diretor, ap·s acordo pr®vio com os alu-

nos da turma, a antecipação ou permuta da aula; 

13- Reportar ao Diretor, Conselho Geral ou diversos 

Coordenadores, situações que considere anómalas ou 

incorretas do funcionamento no Agrupamento; 

14- A que as horas da componente n«o letiva a trabalhar 

na escola  não sejam alteradas a partir de 1 de outubro, 

salvo se existir anuência do professor; 

15- Todas reuni»es intercalares e de final de per²odo 

sejam calendarizadas com 5 dias úteis de antecedência; 

16- A uma redu­«o semanal de 2 horas n«o letivas caso 

seja o Responsável pela Segurança; 

17- Reunir em Assembleia Geral de professores, sempre 

que seja manifesta vontade de uma maioria simples dos 

mesmos, devendo do teor dessa reunião ser lavrado um 

documento esclarecedor das questões tratadas, devendo 

cópia do mesmo ser remetido ao Diretor e ao Conselho 

Geral. 

 

Artº 50º 

Deveres dos Professores 

 

O Pessoal Docente tem os deveres previstos no Estatuto 

da Carreira Docente e ainda os previstos neste Regula-

mento Interno designadamente: 

 

1- Tratar com respeito e cordialidade todos os membros 

da comunidade escolar. 

2- Contribuir para um ambiente s«o de trabalho, coope-

ração e convívio entre todos os intervenientes no pro-

cesso educativo. 

3- Ser ass²duo e pontual. 

4- Colaborar eficazmente com o Diretor de Turma, e 

outras estruturas escolares, fornecendo-lhe, sempre que 

tal lhe seja solicitado ou achar conveniente, informação 

sobre o comportamento e aproveitamento dos seus alu-

nos. 

5- Contribuir para que o Agrupamento constitua um 

pólo de valorização sócio-cultural e profissional no 

meio onde está inserido. 

6- Interessar-se por uma permanente forma­«o/

atualização pedagógico-didática e científica por forma a 

elevar continuamente os padrões de qualidade do seu 

desempenho. 
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7- Participar de forma ativa e construtiva em todas as 

atividades que seja chamado a desempenhar. 

8- Desempenhar com responsabilidade e profissionalis-

mo todos os cargos ou funções para que tenha sido elei-

to ou designado. 

9- Requisitar com 48 horas de anteced°ncia os servi­os 

de reprografia ou instalações e equipamentos específi-

cos. 

10-Comunicar ao Diretor ou ao respetivo respons§vel as 

anomalias no funcionamento dos serviços, instalações 

ou equipamentos. 

11-Autorizar a presen­a na sala de aula e a participa­«o 

nos trabalhos dos alunos que cheguem atrasados, inde-

pendentemente da possível marcação de falta, desde que 

estes se apresentem com a necessária correção. 

12-Cumprir, dentro do poss²vel, os programas de ensi-

no. 

13- Manter a confidencialidade e/ou seguran­a dos pro-

cedimentos e processos de que tenha conhecimento e/ou 

seja responsável e mereçam tal tratamento, nomeada-

mente dos seus códigos de acesso informático, do livro 

de ponto ou outros. 

14- Entregar aos alunos os testes de avalia­«o em tempo 

oportuno e sempre antes da realização do teste de avali-

ação seguinte. 

15- Participar ativamente no desenvolvimento do Pro-

jeto Educativo. 

16- Colaborar na elabora­«o, dinamiza­«o e execu­«o 

do Plano Anual de Atividades, responsabilizando-se 

pelo acompanhamento dos alunos envolvidos. 

17- Intervir em todas as situa­»es em que presencie 

comportamentos anómalos no espaço escolar. 

18- Proceder ao registo da mat®ria de cada li­«o ou ses-

são de trabalho e das faltas dos alunos, no livro de pon-

to. 

19- Deixar o espa­o de trabalho, nomeadamente o qua-

dro, em condições de ser utilizado pelo professor que 

ocupará essa sala no tempo seguinte. 

20- Zelar pela conserva­«o do material, verificando 

frequentemente o seu estado de conservação. 

21- Comparecer nas reuni»es para que for convocado, 

nos termos da legislação em vigor, participando nos 

trabalhos. 

22- N«o deixar, em caso algum, os alunos dentro da sala 

de aula, tendo o cuidado de deixar a porta fechada após 

o final da aula. 

23- Dar o seu contributo, usando a persuas«o, no sentido 

da ordem, arranjo e limpeza, dentro e fora das salas de 

aula. 

24- N«o permitir a sa²da dos alunos durante o decorrer 

das aulas, salvo em casos excecionais, a julgar pelo pró-

prio professor. 

25- N«o trocar de sala, salvo por motivos devidamente 

justificados, dos quais será dado conhecimento superior; 

26- Guardar sigilo dos assuntos tratados nas reuni»es e 

de tudo que diga respeito à situação dos alunos. 

27- Ser firme nas suas atitudes e comportamentos, n«o 

permitindo comportamentos inadequados e perturbado-

res do processo de ensino-aprendizagem. 

28- Comunicar ao Diretor de Turma sempre que o aluno 

manifeste atitudes incorretas, não traga o material ne-

cessário para a aula. 

29- N«o utilizar telem·vel ou mascar pastilhas el§sticas 

durante o período de lecionação. 

 

 

Artº 51º 

Avaliação do Desempenho 

 

A Avaliação do Desempenho Docente segue os trâmites 

da Lei tendo ainda neste domínio os professores direito 

a: 

 

a) Serem informados, por reunião de Departamento, de 

toda a documentação a entregar com pelo menos vinte 

dias úteis de antecedência da data efetiva da entrega;  

b) Elaborarem, em sede de departamento ou reunião 

geral marcada para o efeito,  um parecer sobre os docu-

mentos referidos na alínea a) do presente artigo endere-

çando-a  ao Presidente do Conselho Geral e ao Diretor; 

c) Que todas as reuniões no âmbito da avaliação  sejam 

calendarizadas com pelo menos 4 dias úteis de antece-

dência por forma a não interferir no processo pedagógi-

co-didático; 

d) Que o calendário das aulas observadas seja obrigato-

riamente tornado público vinte dias antes das mesmas; 

e) Que o nível e turma das diversas aulas alvo de obser-

vação sejam indicadas pelo professor avaliado; 

f) Que em caso de interesse de uma terceira aula obser-

vada, se sigam os preceitos estipulados na alínea e) do 

presente artigo. 

 

Artº 52º 

Medidas Disciplinares 

 

1ðO Pessoal Docente est§ sujeito ¨s medidas discipli-

nares previstas no Estatuto da Carreira Docente. 

 

 

Secção III 

Pais e Encarregados de Educação 

 

Artº 53º 

Direitos dos Pais e Encarregados de Educação 

1ðOs Pais / Encarregados de Educa­«o t°m direito a: 

a) Serem tratados com educação e correcção por parte 

de Professores, Alunos e Pessoal não Docente; 

b) Serem eleitos para a Associação de Pais de acordo 

com os estatutos da mesma; 

c) Participar na vida do agrupamento e nas atividades da 

Associação de Pais e Encarregados de Educação; 

d) Informar-se, ser informado e informar a Comunidade 

Educativa, sobre todas as matérias relevantes no proces-

so educativo do seu educando; 

e) Ser informado, no inicio do ano escolar do material 

necessário para o funcionamento de cada disciplina, ou 

ano de escolaridade, quando se tratar do primeiro ciclo, 

do seu educando; 
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f) Colaborar com os professores no âmbito do processo 

ensino-aprendizagem do seu filho/educando; 

g) Ser informados, no final de cada período escolar, do 

aproveitamento e do comportamento do seu educando; 

h) Articular a educação na família com o trabalho no 

agrupamento; 

i) Cooperar com todos os elementos da Comunidade 

Educativa no desenvolvimento de uma cultura de cida-

dania; 

J) Participar nas reuniões de carácter disciplinar, de 

acordo com a Lei; 

K) Pertencer ao Conselho Geral, de acordo com a Lei e 

presente regulamento; 

L) Pertencer ao Conselho Pedagógico de acordo com a 

Lei e presente regulamento; 

m) Ser recebidos pelo Diretor de Turma na hora de aten-

dimento por ele indicada no início do ano; 

n) Solicitar ao Diretor de Turma que os receba noutra 

hora para além da marcada no início do ano, em regime 

de exceção e em comum acordo, desde que o façam 

com antecedência e com a devida justificação;Ver res-

peitada a confidencialidade de determinadas informa-

ções relativas ao seu filho / educando; 

o) Ver respeitada a confidencialidade de determinadas 

informações relativas ao seu filho / educando; 

p) Participar nas actividades não letivas; 

q) Conhecer o Projeto Educativo, Projeto Curricular e o 

Plano Anual de Atividades; 

r) Participar na elaboração do Regulamento Interno; 

s) Conhecer o endereço eletrónico do Agrupamento no 

ato da primeira matrícula, com vista à tomada de conhe-

cimento do Regulamento Interno bem como de altera-

ções que a partir daí forem feitas; 

t) Participar a título consultivo no processo de avaliação 

do seu filho/educando, designadamente através do pre-

enchimento de fichas próprias; 

u) Os encarregados de educação têm acesso ao dossier 

individual do aluno através do respectivo Diretor de 

Turma/Professor Titular de Turma, podendo ainda soli-

citar cópia do mesmo mediante pagamento de encargos 

daí decorrentes; 

v) Todos os previstos na Lei. 

 

Artº 54º 

Deveres dos Pais e Encarregados de Educação 

 

1 - Os Pais / Encarregados de Educa­«o t°m o dever de: 

a) Matricular os seus filhos / educandos quando meno-

res e dentro da escolaridade obrigatória; 

b) Zelar pelo cumprimento da assiduidade do seu filho/

educando; 

c) Zelar pela alimentação, higiene e vestuário do seu 

filho/educando; 

d) Zelar pela saúde dos seus filhos / educandos; 

e) Facultar aos seus filhos/educandos, dentro das suas 

possibilidades, o material mínimo indispensável a cada 

disciplina; 

f) Esclarecer qualquer situação com o Diretor de Turma; 

g) Cooperar com todos os elementos da comunidade 

educativa no desenvolvimento de uma personalidade 

harmoniosa do seu filho/educando; 

h) Acompanhar o percurso escolar do seu filho e edu-

cando ajudando-o naquilo que lhe for possível; 

i) Deslocarem-se com a frequência necessária à Escola, 

solicitados ou não, a fim de se inteirarem do percurso 

escolar do seu filho/educando; 

j) Na última semana de aulas de cada período não pode-

rem pedir informações relativas à avaliação do seu edu-

cando; 

k) Contribuir para a preservação da segurança e integri-

dade física e moral de todos os que participam na vida 

da escola; 

l) Estar presente em atividades ou reuniões que envol-

vam a participação de pais e encarregados de educação; 

m) Colaborar com o agrupamento na definição de estra-

tégias, dirigidas ao seu filho/educando, que visem solu-

cionar situações de cariz problemático; 

n) Conhecer e cumprir o Regulamento Interno e subs-

crever, fazendo subscrever igualmente ao seu filho e 

educando, declaração anual de aceitação do presente 

regulamento, e de compromisso ativo quanto ao seu 

cumprimento integral; 

o) Todos os previstos na Lei. 

 

Secção IV 

Pessoal Não Docente 

 

Artº 55º 

Direitos 

 

a) Ser tratado com respeito e correção por toda a comu-

nidade escolar; 

b) Ter condições e meios adequados à especificidade 

das suas funções; 

c) Eleger e ser eleito para os diversos órgãos e estruturas 

escolares, em conformidade com a Lei e o presente re-

gulamento, bem como participar na vida da escola, quer 

individualmente, quer no âmbito dos respetivos órgãos e 

estruturas escolares; 

d) Ter condições de atualização profissional, nomeada-

mente através do acesso à formação contínua ou auto-

formação legalmente prevista; 

e) Aceder à informação e documentação que digam res-

peito à sua atividade e carreira profissional; 

f) Usufruir de condições de trabalho que garantam a sua 

segurança, saúde e higiene; 

g) Apresentar sugestões ou propostas, com vista à coo-

peração entre todos os membros da escola, de forma a 

ser efetivamente participante no processo educativo; 

h) Outros consignados na Lei ou no presente Regula-

mento Interno. 

 

Artº 56º 

Deveres 

 

a) Tratar com respeito e cordialidade todos os membros 

da comunidade escolar; 

b) Ser assíduo e pontual; 
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c) Zelar pela conservação das instalações e equipamen-

tos; 

d) Prestar todas as informações solicitadas com rigor e 

clareza; 

e) Exibir o cartão de identificação sempre que atender o 

público; 

f) Executar com zelo, responsabilidade e competência 

todas as funções que lhe forem confiadas; 

g) Colaborar na resolução de conflitos e problemas sur-

gidos com os alunos, com bom senso e ponderação; 

h) Impedir que o ambiente externo seja perturbador do 

normal funcionamento das aulas; 

i) Exercer uma atitude de vigilância que garanta a segu-

rança de pessoas e bens; 

j) Outros consignados na Lei ou no presente Regula-

mento Interno.  

 

 

Secção V 

Autarquia, Entidades cooptadas para o Conselho 

Geral e Parceiros de Referência 

 

Artº 57º 

Direitos e Deveres 

 

O desenvolvimento da autonomia das escolas pressupõe 

novas formas na sua organização, que contemplem a 

participação de outras entidades, numa perspetiva de 

parceria ativa e consequente no âmbito sócio-educativo. 

A existência de um relacionamento alicerçado em bases 

de franca cooperação com a comunidade é um fator 

vital para a consecução das metas educativas da comu-

nidade. 

1. S«o direitos e deveres: 

a)  Participar no Conselho Geral do Agrupamento; 

b) Ser atendido nas suas solicitações e esclarecido nas 

suas dúvidas por quem de direito na estrutura escolar; 

c) Estabelecer a ligação entre o agrupamento e a comu-

nidade envolvente; 

d) Apresentar ao Conselho Geral propostas a incluir no 

Projeto Educativo e no Plano Anual de Atividades. 
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Artº 58º 

Horário de Funcionamento do Agrupamento 

 

1ðEntre as 7.45 horas e as 24.00 horas de segunda a 

sexta-feira. 

 

Artº 59º 

Funcionamento dos Serviços 

 

a) Serviços Administrativos (atendimento ao público) 

Segunda a sexta-feira das 9 horas às 16.00 horas.  

Para atendimento dos alunos do ensino recorrente, os 

serviços funcionam terças e quintas-feiras entre as 19.00 

horas e as 21.00 horas; 

 

b) Biblioteca 

Segunda, quarta e sexta-feira das 8.30 horas às 18.00 

horas; terça e quinta-feira das 8.30 horas às 21.15 horas; 

 

c) Papelaria 

Segunda a sexta-feira das 8.15 horas às 21.00 horas; 

 

d) Reprografia 

Segunda a sexta-feira das 8.30 horas às 23.00 horas; 

 

e) Bar 

Segunda a sexta-feira das 8 horas às 23.00 horas; 

 

f) CNO 

O Horário de funcionamento do CNO é da responsabili-

dade do Diretor ouvido o Coordenador do referido cen-

tro, partilhando apenas estruturas e corpo docente com o 

Agrupamento. 

Capítulo IV 

 

Horário de Funcionamento 
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Artº 60º 

Adoção dos manuais 

 

1- A escolha dos manuais escolares ® feita pelos Depar-

tamentos Curriculares, de entre os manuais disponíveis 

no mercado, sendo os mesmos aprovados em reunião de 

Conselho Pedagógico. 

 

2ðA escolha ® feita no calend§rio e pelo per²odo defi-

nido pela administração central. 

 

Artº 61º 

Uso e Conservação do Manual  

 

1ð O manual adotado ® de uso obrigat·rio e n«o pode, 

sob qualquer justificação, ser alterado antes do fim do 

período de vigência. 

2ðTodos os manuais devem ser mantidos asseados e 

em bom estado de conservação, reservando-se ao pro-

fessor o direito de impedir o uso de um manual que te-

nha deixado de se constituir como um instrumento de 

trabalho e de aprendizagem. 

3ðQuando forem diagnosticadas situa­»es de menores 

recursos económicos, o agrupamento de escolas utiliza-

rá eventuais proveitos da gestão dos serviços de Bufete 

Escolar e Papelaria  para  a aquisição de livros e outro 

material escolar, de acordo com a alínea a) do artigo 34 

do decreto-lei  nº55/2009 de 2 de março. 

 

Artº 62º 

Cursos Técnico-Profissionais e de Adultos  

 

1ðDe acordo com a lei, o Diretor dever§ nomear um 

dos seus assessores ou adjuntos Coordenador dos Cur-

sos Técnico-Profissionais e de Adultos. Esse Coordena-

dor, no respeito pela lei, deverá designadamente: 

 

a) Promover de acordo com a Lei a elaboração do regi-

mento de funcionamento e avaliação de cada um dos 

cursos; 

b) Fazer cumprir a legislação legal em vigor especifica 

para cada curso; 

c) Seguir as atividades de cada Diretor de Curso. 

 

 

Artº 63º 

Prestação de Serviços 

 

1ðEm fun­«o da liga­«o ¨ Comunidade, pode o agru-

pamento prestar serviços à mesma designadamente: 

fotocópias, autenticação de documentos, informação via 

fax, assim como todas as que considerar oportunas e 

mediante aprovação  do Presidente do Conselho Geral a 

requerimento do Diretor. 

 

2ðO pre­§rio das presta­»es de servi­os, ser«o os indi-

cados no pedido do Diretor ao Conselho Geral e têm de 

ser afixados no local de prestação efetiva do serviço. 

 

Artº 64º 

Cedência de Instalações e Equipamentos 

 

1ðPara todos os efeitos previstos na Lei podem equipa-

mentos e espaços ser cedidos. 

 

2ðSempre que considerar v§lido um pedido de ced°n-

cia de equipamentos e instalações, pode o Diretor, ouvi-

do o Presidente do Conselho Geral, ceder espaços e 

equipamentos, competindo ao Diretor  definir os mol-

des/contrapartidas e responsabilidades em que a cedên-

cia se leva a cabo. 

 

3ðDos moldes/contrapartidas e responsabilidades, indi-

cadas na alínea anterior deverá ser lavrado protocolo 

assinado pelo Diretor e pela “entidade ou indivíduo” 

que requereu a cedência.  

 

Artº 65º 

Biblioteca 

 

1ðA biblioteca escolar ® um recurso educativo, de inte-

resse didático-pedagógico, cujos objetivos assentam nas  

áreas organizativa, informativa, educativa, cultural e 

recreativa, tendo em conta os princípios consagrados no 

Manifesto da UNESCO e as indicações da Rede de Bi-

bliotecas Escolares. 

2ðA equipa da biblioteca escolar ® composta por tr°s 

professores, sendo um deles o coordenador, nomeados 

pelo Diretor, tendo em conta o perfil e formação estabe-

lecidos na legislação em vigor. A equipa é ainda com-

posta por dois auxiliares de ação educativa, um deles em 

regime de exclusividade. 

3ðO funcionamento da biblioteca escolar rege-se por 

regimento próprio, revisto no início de cada ano letivo e 

aprovado em Conselho Pedagógico. 

 

 

Capítulo V 

 

Disposições Complementares 
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Artº 66º 

Disposições comuns 

 

1ðTodos os cargos/fun­»es de nomea­«o ou elei­«o 

previstos na Lei ou no presente regulamento são de 

aceitação obrigatória. 

 

2ðNos casos em que o presente regulamento n«o fixe 

prazos específicos, todas as convocatórias deverão ser 

afixadas com o mínimo de 48 horas de antecedência. 

 

3ðDe acordo com o disposto no artÜ 46Ü do RAAG, 

todos os órgãos colegiais e estruturas de orientação edu-

cativa deverão elaborar o seu próprio regimento, defi-

nindo as respetivas regras de organização, funcionamen-

to e eleição, respeitando os prazos a que se refere o nº 2 

do mesmo artigo. 

 

Artº 67º 

Incompatibilidades 

 

1- £ incompat²vel o exerc²cio cumulativo das fun­»es 

indicadas pela Lei assim como: 

 

Membro do Conselho Geral; 

Subdiretor; 

Adjunto do Diretor; 

Coordenador de Departamento ; 

Coordenador do Ensino Básico; 

Coordenador do Ensino Secundário; 

Coordenador dos Cursos de Educação e Formação e de 

outros cursos profissionalmente qualificantes; 

Coordenador dos Cursos Tecnológicos e Profissionais; 

Coordenador dos Serviços Especializados de Apoio 

Educativo; 

Coordenador do Núcleo de Projetos de Desenvolvimen-

to Educativo; 

Coordenador do Centro de Novas Oportunidades. 

 

Artº 68º 

Omissões 

 

 1ðNos casos omissos aplicam-se por ordem e sempre 

se sobrepondo as primeiras:  

a) As disposições previstas na Lei; 

b) As disposições emanadas pelo Diretor, sem prejuízo 

de parecer oportuno do Conselho Pedagógico e aprova-

ção do Conselho Geral. 

 

 

Artº 69º 

Prevalência da Lei 

 

1ðEm caso de conflito evidente entre o teor do estipu-

lado no presente Regulamento Interno e a legislação em 

vigor predomina o determinado pela Lei e demais diplo-

mas legais aplicáveis à situação em apreço.  

 

Artº 70º 

Entrada em vigor 

 

1ð O regulamento interno, entra em vigor imediata-

mente após a sua aprovação pelo Conselho Geral Tran-

sitório. 

Capítulo VI 

 

Disposições Finais e Transitórias 
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